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Nº 0639097-76.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Agravante: Dion Anderson Andrade Ortega - Agravado: Jane 
Saturnino de Souza - Agravada: Sophia Saturnino Ortega Rep. Por Jane Saturnino de Souza - Custos legis: Ministério Público 
Estadual - Em obediência aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como obedecendo o disposto 
no art. 1.021, §2º do CPC, intime-se a parte agravada para, querendo, manifestar-se sobre o recurso. Expedientes necessários. 
Fortaleza, 27 de março de 2025. DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS Relator - Advs: Louânya Karol 
Ferreira da Silva (OAB: 40900/CE) - Antônio Barroso Loureto (OAB: 6509/AC) - Maria Débora Barroso Loureto (OAB: 47397/CE)

DESPACHO

Nº 0621380-17.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crateús - Agravante: J. P. S. M. - Agravada: A. J. S. M. R. P. J. de 
S. C. - Custos legis: M. P. E. - DESPACHO Diante da petição à fl. 63, aguarde-se a homologação do acordo no feito de origem 
ou, então, solicite o agravante a desistência do presente agravo de instrumento. Expedientes necessários. Fortaleza, data e 
hora da assinatura digital. DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR Relatora - Advs: Marx Nairo Soares Evangelista 
(OAB: 19102/PI) - Natália Ribeiro de Moura (OAB: 41403/CE)

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 22/01/2025 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 21º (vigésimo primeiro) dia do mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala virtual e presencial de 
sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 1ª Sessão Ordinária. Presentes o EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA (Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. A EXMA. DESA CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR ausente por gozo de férias.  A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo EXMO. DR. FRACIMAURO GOMES 
RIBEIRO. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. DR ALDERI FURTADO LOPES. Os trabalhos foram secretariados 
por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. O EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem 
nenhum óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1 - 0135357-14.2017.8.06.0001/50002 - Embargos 
de Declaração Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Viação Princesa dos Inhamuns Ltda.  Advogado: Antônio Cleto 
Gomes (OAB: 5864/CE).  Embargado: Essor Seguros S/A.  Advogado: Jaime Augusto Freire de Carvalho Marques (OAB: 
9446/BA).  Embargado: Natanael Roger Ferreira da Silva.  Embargado: Taysse Enay Rodrigues da Silva.  Repr. Legal: 
Natalia Rodrigues da Silva.  Embargado: Antonio Roberto da Silva.  Advogado: Devid Oliveira de Luna (OAB: 17075/PB).  
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  2 - 0119831-41.2016.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/10ª Vara Cível.  Apelante: Rode Transportes e Serviços de Reboque Ltda - ME.  Advogado: Adolfo Lindemberg 
Costa de Souza (OAB: 26701/CE).  Apelado: Apavel Aparecida Veículos Ltda..  Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz 
(OAB: 5496/CE).  Advogado: Davi Guimarães Mendes (OAB: 35999/CE).  Apelado: Gotemburgo Veiculos Ltda.  Advogado: 
Rodrigo Martins Mariano (OAB: 43856/BA).  Advogado: Matheus Azevedo Paes Mendonça (OAB: 46807/BA).  Apelado: Volvo 
do Brasil Veículos Ltda.  Advogado: Carlos Alberto Hauer de Oliveira (OAB: 21295/PR).  Advogado: Marcelo Piazzetta Antunes 
(OAB: 54308/PR).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS ADIADO. 3 - 0144607-03.2019.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível.  Apelante: MRV MDI Maraponga IV Incorporações SPE Ltda..  Apelante: MRV Engenharia 
e Participações S/A.  Advogado: André Jacques Luciano Uchôa Costa (OAB: 80055/MG).  Advogado: Leonardo Fialho Pinto 
(OAB: 108654/MG).  Apelado: Rhogeryo de Oliveira Aquino.  Apelada: Antonia Liliane Leite dos Santos.  Advogado: João Igor 
Pimentel Bezerra (OAB: 28614/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”   4 - 
0082752-77.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível.  Apelante: Francisco Welton Linhares Demétrio de 
Souza.  Advogado: Francisco Welton Linhares Demétrio de Souza (OAB: 10250/CE).  Advogado: Manuel Juarez de Farias Neto 
(OAB: 28944/CE).  Apelado: Vilamoura Empreendimentos Turísticos e Imobiláirios Ltda.  Advogado: Jose de Arimatea Santiago 
(OAB: 9215/CE). CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado”   Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 5 - 0012524-37.2018.8.06.0137 
- Apelação Cível - Pacatuba/2ª Vara da Comarca de Pacatuba. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL.  
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  Apte/Apdo: Elizena Rodrigues Marques.  Advogado: Juan Ortega Rocha 
de Aragão (OAB: 3453/CE).  Advogado: Valdecir Carlos da Silva Ribeiro (OAB: 35881/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado”

6 - 0139368-86.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: 
Condomínio Edifício San Diego.  Advogado: Hebert Assis dos Reis (OAB: 17614/CE).  Embargada: Célia Maria de Carvalho 
Bezerra.  Advogado: Francisco Mardônio de Oliveira (OAB: 6099/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”  7 - 0276495-90.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível.  Apelante: Maria das 
Gracas Nogueira Joventino.  Advogado: Felipe Nogueira Ribeiro (OAB: 46541/CE).  Apelado: Banco J. Safra S/A.  Advogado: 
Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”  8 - 0206224-27.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível.  Apelante: Banco Bradesco 
S/A.  Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE).  Apelada: Marta Maria da Silva Abreu.  Advogado: 
Jaylton Jackson de Freitas Lopes (OAB: 35459/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   9 - 0202596-94.2022.8.06.0151/50001 - Embargos de Declaração Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de 
Quixadá.  Embargante: Banco Itaucard S/A.  Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 192649/SP).  Embargado: 
Emanuel Torres Alves.  Advogado: Gabriel Marco Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE).  Advogado: Paulo Roberto 
Lopes Júnior (OAB: 46673/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 
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por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  10 - 0011468-
36.2017.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça.  Agravante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A.  Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE).  Agravada: Francisca Alves Pinheiro. 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   11 - 0635790-51.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões. Agravante: Espolio 
de Rita Celia Vasconcelos da Silva.

Inventariante: Ivanildo Bismack Vasconcelos da Silva.  Agravante: Ivonildo Bismack Vasconcelos da Silva.  Agravante: 
Audione Ribeiro Araújo. Advogado: Fernando Antônio França Martins (OAB: 21232/CE).  Advogada: Elisângela Moreira de 
Sousa (OAB: 21026/CE).

Agravada: Berlenne Vasconcelos da Silva.  Advogada: Márcia Beatriz Barros da Silva (OAB: 27226/CE).  Agravado: 
Severino Burlamaqui Vasconcelos da Silva.  Advogada: Camila Herculano de Paula Oliveira (OAB: 47368/CE).  Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  12 - 0200219-87.2023.8.06.0096/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras.  Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 
Investimento.  Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Embargado: Raimundo Cândido do Espírito Santo.  
Advogada: Águida Maria Holanda Martins (OAB: 7943/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   13 - 0856337-43.2014.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível.  Embargante: 
Banco BMG S/A.  Advogada: CAMILA MARQUES DO ESPIRITO SANTO (OAB: 307890/SP).  Embargada: Kelly de Araújo 
Rodrigues Pessoa.  Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE).  Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho 
(OAB: 15470/CE).  Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”   14 - 0118261-49.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível.  Apelante: Glicéria 
de Marilac Costa Ferreira.  Advogado: Wendell Saraiva Carvalho (OAB: 35672/CE).  Advogado: Felipe Medeiros Freitas (OAB: 
32506/CE).  Advogado: Edmilson Bandeira Lima (OAB: 29121/CE).  Apelado: Companhia Brasileira de Distribuiçao.  Advogado: 
José Guilherme Carneiro Queiroz (OAB: 41111A/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 

acórdão lavrado”   15 - 0013773-14.2019.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia.  
Apelante: Alberto Carlos Teixeira.  Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado: Manoel Iris.  Advogada: 
Maria José Rabelo Amaral (OAB: 6606/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS16 - 0200742-20.2022.8.06.0166 
- Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu.  Apelante: Cicera Maria Felismino de Brito.  
Advogado: Idelvan Teixeira Saraiva (OAB: 40643/CE).  Apelado: Antônio Ivan Bezerra.  Advogado: Yago Pinheiro Silva (OAB: 
32825/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   17 - 0203561-16.2023.8.06.0029 - 
Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.  Apelante: José Paulo Almeida Neto.  Advogado: Leonardo 
Alves de Albuquerque (OAB: 44942/CE).  Apelado: Banco Itaú Consignado S/A.  Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt 
de Araújo (OAB: 29442/BA).  Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento conforme acórdão lavrado”   18 - 0248827-13.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível.  
Apelante: Maria do Socorro Barbosa da Costa Silva.  Advogado: Bruno Amarante Silva Couto (OAB: 14487/ES).  Apelado: Azul 
Linhas Aéreas Brasileiras S/A.  Advogado: Paulo Guilherme de Mendonça Lopes (OAB: 98709/SP).  Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS adiado 19 - 0055001-14.2020.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca 
de Sobral. Apelante: Banco do Brasil S.A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).  Apelante: BRASILSEG 
COMPANHIA DE SEGUROS.  Apelada: Espólio de Marta Maria Anastácio Coelho e outro.  Advogado: Igor Morais de Melo (OAB: 
27102/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”

20 - 0264987-16.2023.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: Francivania Lima 
de Souza Brito.  Advogado: Leandro de Araújo Sampaio (OAB: 32509/CE).  Agravado: Banco Volkswagen S/A.  Advogado: 
Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB: 23289/PE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”  21 - 0632568-41.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Morada Nova/1ª Vara Cível da Comarca de 
Morada Nova.  Agravante: Roberto Paiva de Oliveira.  Agravante: RO Britagem Ltda. Advogado: Marcos Venicius Matos 
Duarte (OAB: 15358/CE).   Agravado: RN Britagem Ltda - EPP.  Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE).  
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS retirado de pauta  22 - 0633207-59.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Fortaleza/1ª Vara de Família. Agravante: R. de B. Q..  Agravante: P. R. R. Q..  Advogada: Ana Kellen de Brito Quirino (OAB: 
31004/CE).  Agravado: M. de O. Q. R. P. C. L. de O. G. Q..

Advogado: André Alves Carneiro (OAB: 26492/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   23 - 0231711-91.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: PDV Comércio, Seguros 
e Corretagem de Veículos Ltda.  Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE).  Advogado: Jorge Pinheiro E Silva 
Filho (OAB: 36060/CE). Advogado: Leonardo Palácio de Morais de Moura (OAB: 45531/CE).  Advogado: Kessia Iamilly de 
Sousa Setubal (OAB: 40813/CE).  Advogado: Ancelmo Lins de Albuquerque Neto (OAB: 43320/CE).  Apelado: Luan Igor Ramos 
de Oliveira.  Advogado: Waldyr Francisco dos Santos Sobrinho (OAB: 29442/CE).  Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS adiado   24 - 0383233-74.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, 
de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará.  Embargante: Banco Banorte S/A - Em Liquidação 
Extrajudicial.  Advogado: Tertuliano Antonio Pessôa Maranhão (OAB: 3512/PE).  Advogado: Luciano Batista Maranhão (OAB: 
28887/PE).  Embargado: Protegia Projetos Engenharia Geologia Ltda.  Embargado: Antonio Ronald Loureiro.  Advogado: 
Wellington Rocha Leitão Filho (OAB: 6622/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   25 - 0572221-79.2000.8.06.0001/50003 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível.  Embargante: 
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF. Advogado: Andre Costa Passos (OAB: 32582/
CE).  Advogada: Gilmara Maria de Oliveira Barbosa (OAB: 13461/CE).  Embargante: SERPROS - Fundo Multipatrocinado.  
Embargante: Fundação CHESF de Seguridade Social - FACHESF.  Embargante: Fundação CELPE de Seguridade Social - 
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CELPOS.  Embargante: FAELCE - Fundação Coelce de Seguridade Social.  Advogada: Juliana de Abreu Teixeira (OAB: 13463/
CE).  Embargado: Ênio de Menezes Silveira.  Embargada: Vera Maria Melo Silveira.

Advogado: David Arison da Rocha Bezerra Cavalcante (OAB: 17939/CE).  Embargado: Francisco Nazareno de Oliveira.  
Embargado: Herbenni Leitão de Oliveira.  Advogado: Fernando Augusto Correia Cardoso Filho (OAB: 14503/CE).  Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA retirado de pauta 26 - 0620590-43.2019.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível.  Embargante: Geruzia das Chagas Silva Mendes.  Advogado: Rodrigo Silveira Lima (OAB: 
19187/CE).  Advogado: Thiago da Silva Farias (OAB: 36488/CE).  Advogado: Paulo Augusto Sales Cavalcante Filho (OAB: 
39706/CE).  Embargado: Edilberto Pereira Franklin.  Advogado: Thiago Figueiredo Fujita (OAB: 18776/CE).  Advogado: 
Marcos Antônio Cabral Feitosa Filho (OAB: 20062/CE).  Advogado: Vladmyr Rommel Aderaldo de Lima Filho (OAB: 40232/
CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”

27 - 0180911-06.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/9ª Vara de Família. Agravante: B. C. da F. 
F..  Agravante: P. C. F..  Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE).  Advogada: Aline Moura de Queiroz (OAB: 
33009/CE).  Advogado: Alisson Felipe de Sousa Sales (OAB: 42149/CE). Agravada: S. M. da S..  Advogado: Alfredo Leopoldo 
Furtado Pearce (OAB: 9698/CE).  Advogado: Gustavo Leal Mello da Silva (OAB: 10682/CE).  Advogado: Diego Granja Pearce 
(OAB: 29366/CE).  Agravado: E. de F. L. A. F..  Agravada: W. P. F..  Agravado: S. P. F..  Agravada: F. P. F..  Agravada: C. S. 
F..  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA retirado de pauta 28 - 0100474-07.2018.8.06.0001/50000 - Embargos 
de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Casablanca Turismo e Viagens Ltda.  Advogado: Nelson Bruno do 
Rego Valença (OAB: 15783/CE).  Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE).  Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 
23495/CE).  Embargado: Fortaleza Esporte Clube.  Advogada: Fabíola Alves Castelo Guedes (OAB: 36224/CE).  Advogado: 
Francisco David Pires Rebouças (OAB: 16910/CE).  Advogado: Germano Monte Palácio (OAB: 11569/CE).  Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  29 - 0151137-28.2016.8.06.0001/50000 - Embargos 
de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará.  
Embargante: Neiara São Thiago Cysne Frota.  Advogado: Reginaldo Sales Hissa (OAB: 5830/CE).  Embargado: Banco 
Banorte S/A.  Advogado: Tertuliano Antonio Pessôa Maranhão (OAB: 3512/PE).  Advogado: Luciano Batista Maranhão (OAB: 
28887/PE).  Advogado: Eliatan de Castro Machado (OAB: 11562/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”   30 - 0153666-83.2017.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. 
Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.  Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  Agravado: CHUBB 
Seguros Brasil S/A.  Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB: 16983/PE).  Advogada: Maria Emília Gonçalves 
de Rueda (OAB: 23748/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  31 - 0004076-
71.2017.8.06.0085 - Apelação Cível - Hidrolândia/Vara Única da Comarca de Hidrolândia.  Apelante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A.  Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelada: Tereza Neta Félix da Silva. Advogado: 
Antônio Nivando Freitas Martin Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  
32 - 0147048-88.2018.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco S/A.  
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).  Agravado: Loctrac Rastreamento Ltda - ME.  Advogado: Leandro de Araújo 
Sampaio (OAB: 32509/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, não conheceu do recurso, conforme acórdão lavrado”  33 - 0011079-51.2017.8.06.0126 - Apelação Cível - 
Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: José Luis do Nascimento.Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 
31058/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE).  
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, dar-lheparcial  provimento conforme acórdão lavrado”    34 - 0120543-26.2019.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Francisca Pascoal da Silva.  Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 
14260/CE). Apelado: Banco Pan S/A.  Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito,dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”

35 - 0510310-80.2011.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Embargante: 
Francisco Herbert Felício Aragão. Advogado: Sérgio Silva Costa Sousa (OAB: 2756/CE). Embargado: Trouw Nutrition Brasil 
Nutrição Animal Ltda. Advogado: Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB: 428441/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”  36 - 0540042-92.2000.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª 
Vara Cível. Embargante: Elevadores Atlas Schindler S/A.  Advogado: Andre Gustavo Salvador Kauffman (OAB: 168804/SP).  
Embargado: Construtora Caldas Ltda.. Advogado: Fábio Callado Castelo Branco (OAB: 19354/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   37 - 0003903-10.2015.8.06.0120 - Apelação Cível - Marco/Vara 
Única da Comarca de Marco. Apelante: José Gerardo Gomes. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF).  
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 30071/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  38 - 0049485-57.2014.8.06.0091/50000 - Agravo Interno Cível - 
Iguatu/4ª Vara da Comarca de Iguatu. Agravante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
(OAB: 76696/MG).  Agravado: Pedro Saturnino de Melo.  Advogada: Eurijane Augusto Ferreira (OAB: 16326/CE).  Advogado: 
João Ricardo Pinho (OAB: 33315/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  39 
- 0012178-82.2017.8.06.0182 - Apelação Cível - Viçosa do Ceará/Vara Única da Comarca de Viçosa do Ceará.  Apelante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A.  Advogado: Reinaldo Luiz Tadeu Rondina Mandaliti (OAB: 24315/CE).  Apelada: Lúcia 
Maria da Silva Borges.  Advogado: Reginaldo Albuquerque Braga (OAB: 21226/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento conforme acórdão lavrado”  40 - 0013473-15.2016.8.06.0175/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Trairi/Vara Única da Comarca de Trairi.  Embargante: Banco do Brasil S/A.  Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/
CE). Embargada: Maria do Socorro Castro de Sousa.  Embargada: Maria Nunes de Sousa.  Embargada: Maria Carneiro de 
Mesquita.  Embargada: Maria Cardoso dos Santos.
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Embargado: Josue Estevão Dias.  Embargada: Marillac  Martins de Oliveira Sales.  Embargado: Raimundo Barbosa 
de Sousa.  Embargado: Manoel  Ferreira de Lima.  Embargada: Francisca Teixeira de Freitas. Embargada: Sara Sousa 
Viana.  Embargada: Auréa Teixeira de Freitas. Embargada: Raimunda Maria Custódio Viana.  Advogado: Rômulo Linhares 
Ferreira Gomes (OAB: 17508/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   41 - 
0014104-50.2017.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara da Comarca de Itapipoca. Apelante: Deusdet Correia de 
Lima.  Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF).  Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A.  Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   42 - 
0175603-81.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível.  Apelante: Zilda Nogueira do Nascimento.  Advogada: 
José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE).  Apelado: Banco Pan S/A.  Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 29481/
CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  43 - 0008162-63.2000.8.06.0091/50000 
- Embargos de Declaração Cível - Iguatu/2ª Vara da Comarca de Iguatu.Embargante: Banco Bradesco S/A.  Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).  Embargado: Raimundo Jesuíno de Oliveira.  Embargada: Marta Maria Macário 
de Oliveira.  Advogado: Francisco Tácido Santos Cavalcanti (OAB: 8978/CE).  Advogado: Wesley Gomes Monteiro (OAB: 
18535/CE). Advogada: Maria Sudete de Oliveira (OAB: 4792/CE). Advogada: Alique Rachel Alves Pereira (OAB: 17581/
CE).  Advogada: Risomar Gomes Monteiro Fialho (OAB: 19138/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”   44 - 0458020-88.2011.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/8ª Vara 
Cível. Embargante: Itaú Unibanco S/A.  Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA).  Embargado: 
Geraldo Soares de Almeida.  Advogado: Gerlano Araújo Pereira da Costa (falecido) (OAB: 9544/CE).Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  45 - 0628344-02.2020.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível.  Embargante: Associação Fortaleza Azul (faz),.  Advogada: Janielle Fernandes Severo 
(OAB: 17632/CE).  Embargado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará 
Ltda..  Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).  Advogada: Mayara de Lima Paulo (OAB: 27304/CE).  Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA adiado 46 - 0628344-02.2020.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/38ª Vara Cível.  Embargante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado 
do Ceará Ltda..  Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).  Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 
16042/CE).  Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE).  Embargado: Associação Fortaleza Azul (faz).  
Advogada: Janielle Fernandes Severo (OAB: 17632/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA adiado 47 - 
0214647-49.2015.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Esplanada Brasil S/A - Lojas 
de Departamentos.  Advogado: Jerônimo de Abreu Júnior (OAB: 5647/CE).  Advogado: Fernando Antonio de Brito Barcellar 
(OAB: 1989/CE).  Advogado: Rafael de Almeida Abreu (OAB: 19829/CE). Agravado: Cobilling Consultoria de Faturamento Em 
Telecomunicações Ltda..  Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade (OAB: 11160/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  48 - 0913352-67.2014.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª 
Vara Cível. Agravante: Stand Sing Projetos LTDA.  Agravante: Adriana Maria Pereira da Costa Mourão.  Agravante: Roslavo 
Araújo Brilhante.  Agravante: Maria do Socorro Costa Brilhante.  Agravante: Daniel Santiago Mourão. Advogado: Carlos 
Samuel de Gois Araújo (OAB: 29852/CE).  Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A.  Advogada: Karla Patrícia Rebouças 
Sampaio (OAB: 15433/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   49 - 0184461-
14.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível.  Embargante: Fundação CHESF de 
Assistência e Seguridade Social - FACHESF.Advogado: Eric Moraes de Castro e Silva (OAB: 18400/PE).  Advogado: Matheus 
Mendes Cordeiro (OAB: 48895/PE).  Embargado: Espólio de Sebastião Vitorino dos Santos.Inventariante: Maria Lenita Pereira 
dos Santos.  Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 34158/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”   50 - 0541529-97.2000.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª 
Vara Cível. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece.  Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 
14456/CE).  Advogada: Kênia Rios de Lima (OAB: 21769/CE). Embargado: Condominio do Edificio Green Paradise.  Advogado: 
Jorge Eduardo Pereira da Costa (OAB: 11180/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   51 - 0541529-97.2000.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Companhia de 
Água e Esgoto do Ceará - Cagece.  Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE).  Agravado: Condominio do 
Edificio Green Paradise.

Advogada: Mônica Oliveira da Silva (OAB: 40189/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   52 - 0170264-49.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível.  Embargante: 
Maria Fernandes Moreira.  Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Embargado: Banco do Brasil S/A. Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, não conheceu do recurso, conforme acórdão lavrado”   53 - 0120774-58.2016.8.06.0001/50000 
- Agravo Interno Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A.  Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE).  Agravada: Mônica Saboia Ribeiro.  Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  54 - 0200591-69.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Embargante: Banco Honda S/A.  Advogado: Marco André Honda Flores (OAB: 24241A/
CE). Embargado: Jozeni Pinheiro de Souza.  Advogada: Maria da Conceição Ferreira de Araújo (OAB: 8402/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  55 - 0101859-24.2017.8.06.0001/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A.  Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/
CE).  Agravado: Modaloka Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Agravado: Herbster Matos de Vasconcelos.  Agravado: 
Igor Rodrigues de Araújo.  Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo (OAB: 29852/CE).  Advogado: Carlos Alberto de Araújo 
(OAB: 3061/RN).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
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unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  56 - 0008179-
27.2019.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/1ª Vara da Comarca de Mombaça. Agravante: Antônio Ademar 
Marques.  Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: 
Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”   
57 - 0172112-03.2018.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: LPM Beneficiamento e 
Comércio de Peças de Aço, Mármore e Vidro LTDA-ME. Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE).Advogado: 
Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Agravado: Hiperferro Comercial de Aços LTDA. Advogado: Ricardo Wagner Oliveira 
Santos (OAB: 17066/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  58 - 0201825-86.2019.8.06.0001/50000 
- Agravo Interno Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de 
Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Agravada: Francisca Sandra Gomes dos Santos. Advogada: Dominik Barros Brito 
Ferreira (OAB: 37479/CE). Advogado: Antônio Helder Guerra Lobo Filho (OAB: 42605/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  59 - 0123075-75.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Embargante: MWN Comercial de Alimentos Ltda - Super Lagoa. Advogado: Nelson Bruno 
do Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE).  Advogado: Márcio Rafael Gazzineo 
(OAB: 23495/CE). Embargada: Maria Ozana de Sousa.  Advogado: José Cláudio Benevides Vieira Júnior (OAB: 28210/CE). 
Advogado: Carlos Alberto de Castro Filho (OAB: 28238/CE). Advogado: Lucas Abdul Monteiro Mesquita (OAB: 28270/CE). 
Advogada: Isabella Rabelo Araújo E Silva (OAB: 33130/CE). Advogada: Juliana Costa Barboza (OAB: 23173/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  60 - 0183470-28.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Maria Marlene Girão Rabelo. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). 
Advogada: Maria Lucimara Saraiva Lemos (OAB: 36683/CE). Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Advogada: Maria Emília 
Gonçalves de Rueda (OAB: 23748/PE)  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  61 - 
0112398-15.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Massa Falida 
de Cameron Construtora Ltda.. Adm. Judicial: Farias e Lucena Advogados Associados S/C lLtda. Advogado: Carlos Eduardo de 
Lucena Castro (OAB: 10666/CE). Embargado: Francisco Irami Vieira. Embargada: Rita Erieuda Vieira. Advogado: Daniel Dias 
Peixoto de Alencar (OAB: 29727/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  
62 - 0625009-38.2021.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Itarema/Vara Única da Comarca de Itarema. 
Embargante: Larvicultura Fortaleza Larvifort Ltda. Advogada: Yáskara Girão dos Santos Araújo (OAB: 30993/CE).

Embargado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  63 - 0910562-13.2014.8.06.0001/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravada: Ana Kátia Carneiro Ferreira. Advogado: Fábio Nogueira Rocha (OAB: 14833/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  64 - 0014130-48.2017.8.06.0101 
- Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).

Apelada: Maria de Agrela Carneiro Canuto. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  65 - 0194008-39.2017.8.06.0001/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: Clovis Maia Barbosa Filho.Advogado: Ricardo Ferreira Valente (OAB: 6433/CE). 
Agravado: Banco Bradesco S/A.Advogada: Maria Socorro Araújo Santiago (OAB: 1870/CE). Advogada: Roseany Araújo Viana 
Alves (OAB: 10952/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, não conheceu do recurso,conforme acórdão lavrado”  66 - 0194008-39.2017.8.06.0001/50001 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: Clóvis Maia Barbosa Filho. Advogado: Ricardo Ferreira Valente (OAB: 
6433/CE).  Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogada: Maria Socorro Araújo Santiago (OAB: 1870/CE). Advogada: Roseany 
Araújo Viana Alves (OAB: 10952/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, não conheceu  do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  67 
- 0121492-55.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante:Companhia Energética do 
Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).Agravado: Claudio Raulino dos Santos. Advogado: Gustavo 
Henrique Silva Borges (OAB: 18590/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   
68 - 0180478-31.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: SOBI 
Empreendimentos Imobiliários Ltda..Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Advogado: Mardney Lima 
de Sousa (OAB: 41138/CE). Embargado: Claro S/A. Advogada: Paula Maltz Nahon (OAB: 51657/RS). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  69 - 0057104-61.2007.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A.Advogada: Sandra Mara Tavares 
Lavor (OAB: 8831/CE). Advogado: Antônio Leite Tavares (OAB: 1838/CE). Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 
29500/CE). Embargado: SQC Restaurantes e Turismo Ltda (hofbrauhaus). Advogado: Antônio Prudente de Almeida Neto 
(OAB: 23546/CE). Advogado: Gabriel Magalhães Bezerra Lima (OAB: 15430/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA 70 - 0228061-41.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.  Embargante: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL.  Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  Embargado: Fortaleza Hoteis 
e Turismo Ltda - ME.  Advogado: Carlos Efrem Pinheiro Freitas (OAB: 7613/CE).  Advogado: Rubens Martins de Oliveira 
Filho (OAB: 30566/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  71 - 0227250-
81.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.  Embargante: Companhia Energética 
do Ceará - ENEL.  Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  Embargado: Coimbra Mar Hotel Ltda - ME.  Advogado: 
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Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/CE).  Advogado: Adriano Pessoa Bezerra de Menezes (OAB: 16755/CE).  
Advogado: Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”  72 - 0016184-04.2018.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba 
do Norte.  Apelante: Vicentina Bezerra do Nascimento.  Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF).  Advogado: 
Alysson Araújo Pinto (OAB: 26513/CE).  Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A.  Advogado: Francisco Sampaio de 
Menezes Júnior (OAB: 9075/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRa CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   73 - 
0201181-85.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco 
S/A.  Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).  Embargado: Cerâmica Pinheiros Ltda.  Advogado: Francisco 
Welton Linhares Demétrio de Souza (OAB: 10250/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   74 - 0201181-85.2015.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Embargante: 
Cerâmica Pinheiros Ltda.  Advogado: Francisco Welton Linhares Demétrio de Souza (OAB: 10250/CE).  Embargado: Banco 
Bradesco S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 

acórdão lavrado”  75 - 0115201-39.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família.  
Embargante: T. T. V..  Advogado: Sérgio Vasconcelos Santana (OAB: 16257/CE).  Embargado: Roger Nepomuceno Rocha.  
Advogado: Lucas Vale Menescal (OAB: 18779/CE).  Advogada: Jamille Mara Silva Araujo (OAB: 19668/CE).  Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   76 - 0144658-82.2017.8.06.0001/50000 - Embargos 
de Declaração Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Embargante: MD CE Theberge Construções SPE Ltda..  Advogada: Emília 
Moreira Belo (OAB: 23548/PE).  Embargada: Karen Chaves de Araújo.  Advogado: Armando Ribeiro de Albuquerque Filho 
(OAB: 20273/CE).  Advogada: Valeska Freitas dos Reis (OAB: 33767/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”   77 - 0212288-29.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/22ª Vara 
Cível. Embargante: Fortcasa Incorporadora e Imobiliaria Ltda..  Embargante: Fortal Construções e Serviços Imobiliários Ltda.  
Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE).

Embargado: Lafaete Almeida de Oliveira.  Advogada: Debora Maria Linhares Teixeira (OAB: 35015/CE).  Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   78 - 0027868-02.2010.8.06.0117/50000 - Embargos 
de Declaração Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante: Novo Milênio Transportes Ltda.  Advogado: José Newton 
Lopes de Freitas (OAB: 28217/CE).  Embargado: Ultralimpo Empreendimentos e Serviços Ltda.  Advogada: Amanda Arraes 
de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”   
79 - 0507887-50.2011.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível.  Embargante: Brasiltran 
Transportes Ltda. Advogado: Francisco José Nunes Freitas (OAB: 13962/CE).  Embargado: Berkley International Brasil Seguros 
S.a..  Advogado: Dennys Lopes Zimmermann Pinta (OAB: 296624/SP).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”   80 - 0192458-43.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/28ª Vara 
Cível. Embargante: Ceará Loteamentos Ltda..Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Embargado: Mario Megna.  
Advogada: Bárbara Ozarina Rodrigues Barros (OAB: 29613/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do recurso, conforme acórdão lavrado”   81 - 
0166654-73.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível.

Embargante: La Cittá Incorporações SPE Ltda..  Advogada: Alice Machado Pinheiro e Silva (OAB: 38528/CE).  Embargado: 
André Aguiar Queiroz. Embargada: Mickaella Augusta F. Rodrigues.  Advogado: Gerardo Guimarães Coelho (OAB: 23288/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  82 - 0191315-58.2012.8.06.0001/50000 - Agravo 
Interno Cível - São Gonçalo do Amarante/2ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante. Agravante: Leônidas Soares 
Bulcão.  Advogado: Diego Monteiro Bezerra (OAB: 24458/CE).  Agravada: Maria Aparecida Menezes Farias.  Agravada: Sônia 
Menezes Farias.  Agravado: Emílio Menezes Farias.  Agravada: Silvana Menezes Farias.  Advogado: Ramon Ferreira Moreira 
(OAB: 14114/CE).  Advogado: Rodrigo Leite Viana Vasconcelos (OAB: 21042/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento conforme acórdão lavrado”   83 - 0194255-93.2012.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/23ª 
Vara Cível. Agravante: Mirian Sales Gabriel da Silva.  Advogado: José Heleno Lopes Viana (OAB: 1485/CE).  Agravado: Banco 
Ficsa S/A. Advogado: Paulo Roberto Vigna (OAB: 173477/SP). CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

não conheceram do recurso, para, conforme acórdão lavrado”  Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  Embargado: PFM Comercial Ltda.  Advogado: Ítalo Silveira da Cunha (OAB: 33907/
CE).  Advogada: Helen Luiza Korobinski Mendes (OAB: 24227/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”  85 - 0854946-53.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/8ª Vara 
Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A.  Advogado: José Carlos Skrzyszowski Junior (OAB: 26502A/CE).  Embargado: 
Monterel Soluções Imobiliarias Ltda. Advogado: Antônio Luiz Paiva Viana (OAB: 5439/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  86 - 0623080-33.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Maracanaú/1ª Vara Cível.  Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.  Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 
5864/CE).

Embargado: Associação Jardins da Serra.  Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano Benevides (OAB: 28242/CE).  Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  87 - 0007475-15.2016.8.06.0095/50000 - Embargos 
de Declaração Cível - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu.  Embargante: Banco do Brasil S/A.  Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE).  Embargado: Espólio de Célio Marrocos Aragão.  Advogado: Bruno Henrique Vaz Carvalho (OAB: 
19341/CE).  Advogada: Josie Monte Coelho Carvalho (OAB: 20258/CE).  Advogado: Cairo de Sousa Vasconcelos (OAB: 
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29712/CE).  Advogado: Francisco Augusto Cabral Monte Coelho Junior (OAB: 298180/CE). Advogado: José Newton Freitas 
Filho (OAB: 15833/CE).  Advogada: Maria Vanessa Mateus Noronha (OAB: 29918/CE). Advogada: Michelle Mateus Noronha 
Teles (OAB: 22169/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   88 - 0008832-
86.2014.8.06.0099/50000 - Embargos de Declaração Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Embargante: Banco J. 
Safra S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 192649/SP).  Embargado: Izabel Virginia Frota Galvão.  Advogado: 
José Flávio Meireles de Freitas (OAB: 10883/CE).  Advogada: Mariana Chaves Carvalho (OAB: 20283/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   89 - 0012356-28.2017.8.06.0086 - Apelação Cível - Horizonte/2ª 
Vara da Comarca de Horizonte. Apelante: A. C. G.. Advogado: Francisco Valdovir Holanda de Almeida (OAB: 29814/CE).  
Apelante: C. E. S. G. R. P. D. de S. S..  Advogado: Francisco José Mendes Vasconcelos (OAB: 32243/CE). Apelada: L. P. da S. 
G..  Advogada: Nathália Fernandes Arthuro (OAB: 33131/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

não conheceram do recurso,conforme acórdão lavrado”  90 - 0627696-51.2022.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: A4 Fomento Mercantil Ltda.  Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). 
Agravado: Betânia Lácteos S/A. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Advogado: Edésio do Nascimento Pitombeira 
Filho (OAB: 19319/CE). Advogado: Yan Wellerson de Aguiar Alves (OAB: 45338/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade,não  conheceram do recurso, conforme acórdão 

lavrado”  91 - 0628048-09.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Monique Lopes 
dos Santos.  Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 25238/CE).  Agravado: União de Clínicas do Ceará Ltda.  Advogada: 
Camilla Góes Barbosa (OAB: 30136/CE).  Agravado: IESO - Instituto de Estudos e Serviços Odontológicos Ltda.  Advogado: 
Fúlvio Emerson Gonçalves Cavalcante (OAB: 13094/CE).  Agravado: Sormani Bento Fernandes de Queiroz.  Agravado: Albert 
Espíndola de Sá Silveira.  Advogado: Tarciano Capibaribe Barros (OAB: 11208/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado”   92 - 0629144-59.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do 
Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte.  Agravante: Fornecedora Máquinas e Equipamentos Ltda.  Advogado: 
Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE).  Agravado: JT Pinheiro Barbosa - ME.  Agravado: José Tainan Pinheiro Barbosa.  
Agravado: Teived Pinheiro Barbosa.  Advogado: Sérgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 28561/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   93 - 0228012-97.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.  Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 
5864/CE).  Embargado: Pfm Comercial Ltda.  Advogado: Ítalo Silveira da Cunha (OAB: 33907/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  94 - 0633591-90.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - 
Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio.  Agravante: Banco Volkswagen S/A.  Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 
16018A/CE).  Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB: 23189A/CE).

Agravado: Antônio Evangelista Carvalho de Menezes.  Advogado: Breno Morais Dias (OAB: 21695/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  VISTA 95 - 0200015-62.2022.8.06.0101/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível 
da Comarca de Itapipoca.  Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.  Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/
CE).  Agravado: Francisco Wilton Braga Barbosa.  Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  96 - 0454385-02.2011.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A.  Advogada: Georgia Marilia Honorato Pinto Costa (OAB: 
18018/CE).  Agravado: Otávio Gonçalves da Justa Neto.  Agravada: Maria Aracy Parente Gonçalves da Justa.  Advogado: 
Eurides Rodrigues de Paula (OAB: 5621/CE).  Advogado: Sanzio Teixeira de Paula (OAB: 11683/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   97 - 0054976-98.2020.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral.  Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento.  
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Embargada: Célia Almeida de Souza.  Advogado: Samuel Oliveira 
Alcântara (OAB: 38350/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   98 - 0621666-
63.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Condomínio Edifício Iate 
Plaza.  Advogado: Antônio Emanoel Gurgel Passos (OAB: 30208/CE).  Embargado: A&B Comércio de Alimentos e Serviços 
EIRELI EPP.

Advogado: Fernando Cagnoni Abraão Dutra (OAB: 235542/SP).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”  99 - 0176247-58.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/21ª Vara 
Cível.  Embargante: Antonio Lucivaldo da Silva Souza.  Embargante: D & M Indústria Metalúrgica Eireli - Me.  Advogada: 
Maria Evanusa Freire (OAB: 18462/CE).  Embargado: Época Engenharia Importação e Comércio Ltda..  Advogado: Clóvis 
Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   100 - 0259977-59.2021.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL.  Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  Agravado: Sompo Seguros S/A.  Advogado: 
Jocimar Estalk (OAB: 247302/SP).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  101 - 
0010408-03.2014.8.06.0136/50000 - Embargos de Declaração Cível - Pacajus/2ª Vara da Comarca de Pacajus.  Embargante: 
Bom Cearense Agroindústria de Alimentos Ltda. Advogado: Duquesne Monteiro de Castro (OAB: 6734/CE).  Embargado: Banco 
do Nordeste do Brasil S/A.  Advogada: Lea Maria Silva Estevam Xavier (OAB: 11106/CE).  Advogado: Marcel de Oliveira Franco 
Alvarenga (OAB: 13875/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   102 - 0189941-
02.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível.  Embargante: Hyundai Caoa do Brasil 
Ltda. Advogado: José Guilherme Carneiro Queiroz (OAB: 163613/SP).  Embargado: José Eudes Campelo Bessa.  Advogado: 
Heber Jaider Silva dos Santos (OAB: 32561/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
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conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   103 - 0251120-
87.2022.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de 
Falências do Estado do Ceará. Agravante: Sueli Maria Araújo Moura.  Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 
34158/CE). Agravado: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva 
Mendonça (OAB: 24672/CE). Advogada: Maytê Tavares Sigwalt de Araújo Coelho (OAB: 20249B/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  104 - 0252114-18.2022.8.06.0001/50002 - Agravo Interno Cível 
- Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Elitania 
Rouse Bezerra Silva. Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 34158/CE). Agravado: Massa Falida de Porto 
Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Adm. Judicial: P2S Administração Judicial Ltda. Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva 
Mendonça (OAB: 24672/CE). Advogada: Maytê Tavares Sigwalt de Araújo Coelho (OAB: 20249B/CE). Advogada: Tamires de 
Sousa Salgado (OAB: 29486/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   105 - 
024650991.2022.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e 
de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Danusa Oliveira Silveira. Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 
34158/CE). Agravado: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva 
Mendonça (OAB: 24672/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   106 - 0627770-
71.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco S/A.

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Agravada: Jucirene Maia da Silva. Advogado: 
Caio Vinícius Duarte Rodrigues (OAB: 43701/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do recurso, conforme acórdão lavrado”  107 - 0251187-
52.2022.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de 
Falências do Estado do Ceará.  Agravante: Marlene Ferreira Facó. Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 
34158/CE). Agravado: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Adm. Judicial: P2S Administração 
Judicial Ltda.Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça (OAB: 24672/CE).Advogada: Maytê Tavares Sigwalt de Araújo 
Coelho (OAB: 20249B/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  108 - 0251142-
48.2022.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de 
Falências do Estado do Ceará. Agravante: Cleide Fernandes Ferreira. Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 
34158/CE). Agravado: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Adm. Judicial: P2S Administração Judicial 
Ltda. Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça (OAB: 24672/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”  109 - 0251754-83.2022.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, 
de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará.  Agravante: Esmael Irineu dos Santos.  Advogada: 
Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 34158/CE).  Agravado: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação 
Ltda.  Adm. Judicial: P2S Administração Judicial Ltda.

Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça (OAB: 24672/CE).  Advogada: Maytê TavaresSigwalt de Araújo Coelho 
(OAB: 20249B/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  110 - 0251579-
89.2022.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de 
Falências do Estado do Ceará. Agravante: Alonso Bernardino Pereira.  Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 
34158/CE).  Agravado: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda.

Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça (OAB: 24672/CE).  Advogada: Tamires de Sousa Salgado (OAB: 29486/CE).  
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  111 - 0250351-79.2022.8.06.0001/50001 - 
Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará.  
Agravante: Maurici Ferreira de Abreu.  Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 34158/CE).

Agravado: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda.  Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça 
(OAB: 24672/CE).  Advogada: Maytê Tavares Sigwalt de Araújo Coelho (OAB: 20249B/CE).  Advogada: Tamires de Sousa 
Salgado (OAB: 29486/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  112 - 0253124-97.2022.8.06.0001/50001 
- Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará.  
Agravante: Alessandro de Castro Aquino.  Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 34158/CE).  Agravado: Massa 
Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda.  Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça (OAB: 24672/CE).  
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  113 - 0251603-20.2022.8.06.0001/50001 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará.  Agravante: 
Janice Lima Braga.  Advogada: Michele Naiane Fernandes Marinho (OAB: 34158/CE).  Agravado: Massa Falida de Porto 
Freire Engenharia e Incorporação Ltda.  Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça (OAB: 24672/CE).  Advogada: Maytê 
Tavares Sigwalt de Araújo Coelho (OAB: 20249B/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   114 - 0251341-70.2022.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação 
de Empresas e de Falências do Estado do Ceará.  Agravante: Marcos Henrique Moreira da Silva.  Advogada: Michele Naiane 
Fernandes Marinho (OAB: 34158/CE).  Agravado: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda.  Adm. Judicial: 
P2S Administração Judicial Ltda.  Advogada: Lívia Luzia de Sousa Paiva Mendonça (OAB: 24672/CE). Advogada: Maytê Tavares 
Sigwalt de Araújo Coelho (OAB: 20249B/CE).  Advogada: Tamires de Sousa Salgado (OAB: 29486/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  115 - 0054785-37.2021.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia.  Embargante: Ana Cecília Araújo Ferreira.  Advogada: Lissa Soares 
Camara Vale (OAB: 24659/CE).  Embargado: Fazenda Imperial Sol Poente SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: 
Ricardo Wagner Oliveira Santos (OAB: 17066/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
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lavrado”   116 - 0200333-51.2022.8.06.0099/50000 - Agravo Interno Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. 
Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  Agravada: Luiza 
Moreira da Silva.  Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”   117 - 0112818-54.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/35ª Vara 
Cível.  Embargante: Pedro Spanholi.  Advogado: Hercules Saraiva do Amaral (OAB: 13643/CE).  Advogada: Maria Liliane 
Pessoa de Oliveira (OAB: 37247/CE). Embargado: Itaú Seguros S/A.  Advogada: Ana Laura Bernardes de Queiroz (OAB: 
55062/GO).  Advogada: Naisy Carvalhais Bernardino (OAB: 33835/GO).  Advogada: Carolina Costa Guimarães (OAB: 51828/
GO). Advogado: Thiago de Paula Luz (OAB: 31404/GO). Advogada: Jullyana Pereira Fernandes (OAB: 64300/GO).  Advogado: 
João Eduardo Borges Freitas (OAB: 36853/GO). Advogada: Gabriella Machado Cruz (OAB: 65217/GO).  Advogada: Paloma 
Baptista de Oliveira (OAB: 56224/GO).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  118 
- 0632918-63.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Sérgio Adriano Ribeiro 
Sobreira.  Advogado: Sérgio Adriano Ribeiro Sobreira (OAB: 14096/CE). Agravado: Companhia Energética do Ceará - ENEL.  
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   119 - 0200389-45.2023.8.06.0133/50000 - Agravo Interno Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova 
Russas.Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.  Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: 
Francisca Angelica Rodrigues de Carvalho. Advogado: Tales Levi Santana de Morais (OAB: 41842/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   120 - 0123330-33.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª 
Vara Cível.  Apelante: William Fernandes de Almeida.  Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Fort 
Motos Ltda.  Advogado: Gilmar Coelho de Salles Junior (OAB: 13802/CE).  Advogado: Jose Nilo Avelino Filho (OAB: 13531/CE).  
Advogado: Romero de Sousa Lemos (OAB: 12257/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   121 - 0237681-09.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível.  Embargante: 
Banco Votorantim S/A.  Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE).  Embargado: Ana Cristina Souza 
de Amurim. Advogado: Leandro de Araújo Sampaio (OAB: 32509/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”   122 - 0200205-47.2022.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca 
de Mombaça.  Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.  Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  
Agravado: Carlos Andre Nunes de Moura.  Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   123 - 0638300-37.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - 
Tauá/1ª Vara Cível da Comarca de Tauá.  Embargante: L. L. C. R. P. G. M. L. L..  Advogado: Victor Saldanha Fontenele (OAB: 
16535/CE).  Embargado: U. F. - S. C. M. LTDA..Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  124 - 0620955-24.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível 
- Quixadá/2ª Vara Cível da Comarca de Quixadá.  Agravante: Manoel Barbosa de Almeida. Advogado: Paulo Roberto Lopes 
Júnior (OAB: 46673/CE). Advogado: Gabriel Marco Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 41822/CE).  Agravado: Aymoré Crédito 
Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 35635A/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”   125 - 0621041-92.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Caucaia/2ª Vara 
Cível da Comarca de Caucaia Agravante: Luiz Felipe Alves da Silva.

Advogado: Rogério Pereira Dantas (OAB: 21220/CE).  Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 
S/A.  Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 35635A/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   126 - 0000501-80.2009.8.06.0038/50000 - Agravo Interno Cível - Araripe/Vara Única da Comarca de Araripe.  
Agravante: Antonia Alves Pereira Dantas.  Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE).  Agravado: 
Bb Financeira S/A.  Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”  127 - 0264716-41.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara 
Cível.  Embargante: Abreutur Viagens e Turismo Ltda.  Advogada: Gabriela Ruiz de Lima (OAB: 267882/SP).  Embargado: 
Carlos Correa Pinto Dauer.  Embargada: Maria Celeste Parente Dauer.  Advogada: Cristine Castro Melo Soares (OAB: 26178/
CE).  Advogado: Gustavo Castro Melo (OAB: 30816/CE).  Advogado: José de Almeida Melo Júnior (OAB: 7518/CE).  Advogado: 
Adenauer Moreira (OAB: 16029/CE).  Advogada: Joyce Lima Marconi Gurgel (OAB: 10591/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  128 - 0000795-57.2019.8.06.0176/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Ubajara/Vara Única da Comarca de Ubajara.  Embargante: Leonardo Lima de Araujo.  Embargante: Edvaldo Annes de 
Araujo.  Advogado: Daniel Gomes de Miranda (OAB: 17661/CE).  Embargado: Edmilson Alves de Souza. Advogado: Paulo 
Roberto Costa Portela (OAB: 36473/CE).  Advogada: Joana Izabel Alves Vale (OAB: 27674/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   129 - 0249557-58.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Fortaleza/10ª Vara Cível.  Apelante: Francisco Yago Martins Viana.  Advogada: Juliana Suzuki Tavares (OAB: 28585/CE).  
Embargado: Buser Brasil Tecnologia Ltda.  Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB: 167884/SP).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  130 - 0000794-72.2019.8.06.0176/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Ubajara/Vara Única da Comarca de Ubajara.  Embargante: Leonardo Lima de Araujo.  Embargante: Edvaldo Annes 
de Araujo.  Advogado: Daniel Gomes de Miranda (OAB: 17661/CE).  Embargado: Isabel Cristina Rodrigues.  Advogado: Paulo 
Roberto Costa Portela (OAB: 36473/CE).  Advogada: Joana Izabel Alves Vale (OAB: 27674/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  131 - 0000804-19.2019.8.06.0176/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Ubajara/Vara Única da Comarca de Ubajara.  Embargante: Leonardo Lima de Araujo.  Embargante: Edvaldo Annes de 
Araujo.  Advogado: Daniel Gomes de Miranda (OAB: 17661/CE).  Embargado: Elivane Silva Souza.  Advogado: Paulo Roberto 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

43Disponibilização: segunda-feira, 31 de março de 2025 Fortaleza, Ano XV - Edição 3513Caderno 2: Judiciario

Costa Portela (OAB: 36473/CE).  Advogada: Joana Izabel Alves Vale (OAB: 27674/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”  132 - 0050297-58.2021.8.06.0090/50000 - Embargos de Declaração Cível - Icó/2ª Vara 
Cível da Comarca de Icó.  Embargante: Banco C6 Consignado S/A.  Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 
32766/PE).  Embargada: Maria Gerlania Roseo da Silva.  Advogado: Rian de Sousa Nicolau (OAB: 22794/CE).  Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   133 - 0200650-46.2023.8.06.0121/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê.

Embargante: Banco Bradesco S/A.  Advogado: Roberto Dorea Pessoa (OAB: 2097/AM).
Embargado: Francisco das Chagas de Vasconcelos.  Advogado: George Hidasi Filho (OAB: 39612/GO).  Advogado: Luciano 

Henrique Soares de Oliveira Aires (OAB: 4699/TO).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   134 - 0200031-46.2024.8.06.0133/50000 - Embargos de Declaração Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca 
de Nova Russas.  Embargante: Banco Bradesco S/A.  Advogado: Roberto Dorea Pessoa (OAB: 2097/AM).  Embargada: 
Maria do Carmo Torres.  Advogado: Francisco Mateus da Silva Lima (OAB: 47149/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado”   135 - 0246611-84.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/6ª Vara de Família.  Embargante: M. C. M. M. C. R. P. S. M. da C..  Advogado: Marcelo Monteiro de Miranda Sá 
(OAB: 8640/CE).  Embargado: E. M. C. F..  Advogado: Igor Cesar Menezes da Costa (OAB: 41927/CE).  Advogada: Deila 
Thaíse Maia Lima (OAB: 41770/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA retirado de pauta 136 - 0200290-
89.2024.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível.  Apelante: Francisco Adauto de Souza.  Advogada: Thais 
de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE).  Apelado: Banco Itaú Consignado S/A.  Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 137 - 0200652-73.2022.8.06.0178/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Uruburetama/2ª Vara da Comarca de Uruburetama.

Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.  Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  Embargada: 
Maria Eulene Gomes dos Santos.  Advogada: Cleudivânia Braga Veras (OAB: 21560/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  138 - 0011614-64.2012.8.06.0090/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Icó/2ª Vara Cível da Comarca de Icó. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A.  Advogado: Francisco Sampaio de 
Menezes Júnior (OAB: 9075/CE).  Embargado: Milton Julio da Silva.  Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE).  
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   139 - 0200213-47.2024.8.06.0031/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo.  Apelante: Banco Pan S/A.  Advogado: 
João Vitor Chaves Marques (OAB: 30348/CE).  Embargado: Francisco de Holanda Campelo.  Advogado: Francisco Regios 
Pereira Neto (OAB: 25034/CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  140 - 
0200511-27.2022.8.06.0090/50000 - Embargos de Declaração Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó.  Embargante: 
Banco Bradesco S/A.  Advogado: Roberto Dorea Pessoa (OAB: 2097/AM). Embargada: Francisca Bezerra da Silva.  Advogado: 
Kerginaldo Cândido Pereira (OAB: 18629B/CE).  Advogada: Andrezza Viana de Andrade (OAB: 33333/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  141 - 0053110-73.2020.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara 
de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia.  Apelante: E. M. R. de O..  Advogado: Claudenir de Souza Nojosa (OAB: 
30709/CE).

Advogada: Mary Alyson Aguiar Ximenes (OAB: 29810/CE).  Apelada: M. M. da S. L..
Apelado: T. C. de L. F..  Apelado: J. da S. A..  Apelado: M. S. R. de L. R. P. E. M. R. de O..
Advogada: Verônica do Amaral Madeiro Batista (OAB: 4950/CE).  Advogada: Renata Amaral Madeiro Sampaio (OAB: 17575/

CE).  Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 142 - 0200810-57.2023.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/1ª 
Vara Cível da Comarca de Russas. Apelante: E. G. N. R. P. M. E. dos S. B..  Advogado: Francisco Roberto Barreto de Aguiar 
(OAB: 40376/CE).  Apelado: E. N. P..  Advogado: Tibério Nepomuceno Gondim Costa (OAB: 30940/CE).  Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”

143 - 0637060-47.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de Família. Agravante: A. M. A..  
Advogado: Felipe Vasconcelos Feitosa (OAB: 41423/CE).  Advogado: Antônio Levy Vasconcelos Feitosa (OAB: 41801/CE).  
Advogada: Manuella Oliveira Toscano Maia (OAB: 38080/CE).  Agravada: R. J. G. B..  Agravada: R. M. G. A. R. P. R. J. G. B..  
Advogada: Josiane Ramalho de Santana (OAB: 35907/CE).  Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 

acórdão lavrado”   144 - 0623696-71.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: U. 
F. - S. C. M. LTDA..  Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).  Agravada: E. da S. G., R. P. N. de O. G..

Advogada: Maria Suellen Carvalho Leite (OAB: 28188/CE) Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do recurso, conforme acórdão lavrado”   145 - 0135902-
50.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível.  Apelante: Centro-Car Centro Automotivo Ltda..  Advogado: 
Francisco Expedito Lins Ponte (OAB: 6741/CE).  Apelado: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda.  Advogado: Pedro 
Roberto Romão (OAB: 209551/SP).  Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  146- 
0207681-31.2022.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia.  Apelante: Banco Itaucard 
S/A.  Advogado: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB: 26502/CE).  Apelado: Luiz Cleber Freitas de Andrade.  Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   147 - 0142543-59.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/6ª Vara Cível.  Apelante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda.  Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”  148 - 0156334-61.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível.  
Apelante: CCB Brasil S/A - Crédito, Financiamentos e Investimentos.  Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 
32111/CE). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
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acórdão lavrado”   149 - 0634011-61.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões. Agravante: 
Maria Salete de Sousa Silva. Agravante: Francisca das Chagas da Silva Frota.  Agravante: Lilliam Camila da Silva Pinto.  
Agravante: Ana Carolina da Silva Pinto.  Advogado: Diego Ivan da Costa (OAB: 26763/CE).  Agravado: Espólio de Geraldo 
Joaquim da Silva.  Inventariante: Maria José Fernandes Sousa.  Agravada: Lúcia de Souza Silva.  Agravado: Willami Nakata 
da Silva.  Agravada: Maria José Fernandes Sousa.  Advogado: Alex Rodrigues de Freitas (OAB: 39225/CE).  Advogado: Dennis 
Rocha Passos Nunes dos Santos (OAB: 31957/CE).  Advogado: Antonio Nunes dos Santos (OAB: 4282/CE).  Advogado: Thiago 
Alves Henrique da Costa (OAB: 27919/CE).  Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   150 - 
0634011-61.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões. Agravante: Maria Salete de 
Sousa Silva.  Agravante: Francisca das Chagas da Silva Frota.Agravante: Ana Carolina da Silva Pinto.  Advogado: Diego Ivan 
da Costa (OAB: 26763/CE).  Agravado: Espólio de Geraldo Joaquim da Silva.  Inventariante: Maria José Fernandes Sousa.  
Agravada: Lúcia de Souza Silva.  Agravado: Willami Nakata da Silva.  Agravada: Maria José Fernandes Sousa.  Advogado: 
Thiago Alves Henrique da Costa (OAB: 27919/CE).  Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do recurso, conforme acórdão lavrado”  151 - 0636423-
62.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: F. M. M. R. P. M. M. M. J..  Advogado: 
Thiago Lucas David de Carvalho Soares Pereira (OAB: 17947/CE).  Agravada: J. M..  Advogada: Liduina Patrícia Lins Perdigão 
(OAB: 39812/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, não conheceram do recurso, conforme acórdão lavrado”   152 - 0637067-05.2023.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Aracati/1ª Vara Cível da Comarca de Aracati.  Agravante: Luiz Henrique Gadelha de Oliveira.  Advogado: 
Adryu Régis Rolim Fernandes (OAB: 24916/CE). Agravada: Diana Sales Cavalcante.  Advogado: Paulo Augusto Sales 
Cavalcante Filho (OAB: 39706/CE).  Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   153 - 
0637067-05.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Aracati/1ª Vara Cível da Comarca de Aracati.  Agravante: Luiz 
Henrique Gadelha de Oliveira.  Advogado: Adryu Régis Rolim Fernandes (OAB: 24916/CE).  Advogado: Luiz Henrique Gadelha 
de Oliveira (OAB: 22125/CE).  Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE).  Agravada: Diana Sales Cavalcante.  
Advogado: Paulo Augusto Sales Cavalcante Filho (OAB: 39706/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 154 - 
0910544-89.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível.  Apelante: Múltipla Crédito, Financiamento e 
Investimento S/A.  Advogado: Fernando Augusto Correia Cardoso Filho (OAB: 14503/CE).  Apelado: Antonio Tibúrcio Júnior.  
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  155 - 0628065-74.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento.  Agravante: JORGE LUÍS PEREIRA DE SOUZA.  Agravante: MEIRE ANE CHAVES LIMA DE SOUZA.  Agravante: 
THEO FELIPE LIMA DE SOUZA.  Agravante: LUIS GAEL LIMA DE SOUZA.  Agravante: THAYS FERNANDA MACIEL DE 
SOUZA.  Agravante: MEIRE LIA LIMA CHAVES CARNEIRO. Agravante: GUSTAVO CHAVES GUILHERME CARNEIRO.  
Agravante: LÍVIA CHAVES GUILHERME CARNEIRO.  Agravante: CREDIMIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA.. Advogado: Paulo Otavio Mota Correia (OAB: 12090/CE).  Agravado: Bradesco Saúde S/A.  Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”   156 
- 0628065-74.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: JORGE LUÍS PEREIRA DE SOUZA.  Agravante: 
MEIRE ANE CHAVES LIMA DE SOUZA.  Agravante: THEO FELIPE LIMA DE SOUZA. Agravante: LUIS GAEL LIMA DE SOUZA.  
Agravante: THAYS FERNANDA MACIEL DE SOUZA.  Agravante: MEIRE LIA LIMA CHAVES CARNEIRO. Agravante: 
GUSTAVO CHAVES GUILHERME CARNEIRO. Agravante: LÍVIA CHAVES GUILHERME CARNEIRO.  Agravante: CREDIMIL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E PROMOTORA DE VENDAS LTDA.. Advogado: Paulo Otavio Mota Correia (OAB: 12090/CE).  
Agravado: Bradesco Saúde S/A.  Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).  Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do recurso,conforme acórdão 

lavrado”   157 - 0199598-70.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - Extrajudicial.  
Apelante: Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III - Não Padronizado.  Advogado: 
Gustavo Ouvinhas Gavioli (OAB: 163607/SP).  Advogado: Giza Helena Coelho (OAB: 166349/SP).  Apelado: Frigorifico Josimar 
Ltda ME. Apelado: Figorífico Josimar Ltda ME.  Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   158 - 0200957-55.2022.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da 
Mangabeira. Apelante: Banco Bradesco S/A.  Advogado: Roberto Dorea Pessoa (OAB: 12407/BA).  Apelado: Sandro Lucas de 
Oliveira.  Advogado: Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE).  Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA  CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”  159 - 0632750-27.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de 
Eusébio.  Agravante: Labotrat Industria de Cosméticos LTDA.  Advogada: Clarice Fernandes Santos (OAB: 144139/MG).  
Agravado: Poran Cosméticos Beatriz Lopes Gobeti Ltda.

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  160 - 0632750-27.2024.8.06.0000/50000 - 
Agravo Interno Cível - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio.  Agravante: Labotrat Industria de Cosméticos LTDA.  
Advogado: Bruna Rego Lins (OAB: 113646/RJ).  Advogado: Diego Justiniano Capistrano Pinho (OAB: 147500/RJ).  Agravado: 
Poran Cosméticos Beatriz Lopes Gobeti Ltda.  Advogado: SAMUEL DONIZETE JORGE (OAB: 268155/SP). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do recurso, 

conforme acórdão lavrado”  161 - 0633360-92.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento.  Agravante: LUIS ROBERTO SOARES 
SANTOS.  Advogado: José Moreira Lima Júnior (OAB: 6986/CE).  Agravado: Tim S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado”   162 - 0633360-92.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível.  Agravante: 
Luis Roberto Soares Santos. Advogado: José Moreira Lima Júnior (OAB: 6986/CE).  Agravado: Tim S/A.  Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do recurso, 

conforme acórdão lavrado”  163 - 0634412-26.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível.  Agravante: 
Verge Records International. Inc. Agravante: ONERPM Comércio e Serviços de Mídia Digital Ltda.  Advogado: Gilberto Saad 
(OAB: 24956/SP).  Advogado: João Marcelo Guerra Saad (OAB: 234665/SP).  Agravado: Carlos Eduardo de Pontes Martins.  
Advogado: Ricardo Ferreira Valente (OAB: 6433/CE).  Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”  164 - 0634412-26.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Verge Records 
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International. Inc.  Agravante: Onerpm Comércio e Serviços de Mídia Digital Ltda.  Advogado: Gilberto Saad (OAB: 24956/
SP).  Advogado: João Marcelo Guerra Saad (OAB: 234665/SP).  Agravado: Carlos Eduardo de Pontes Martins.  Advogado: 
Ricardo Ferreira Valente (OAB: 6433/CE).  Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, não conheceram do recurso, conforme acórdão lavrado”   165 - 0200449-02.2023.8.06.0203 - 
Apelação Cível - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Apelante: José Nunes de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves 
(OAB: 15942/CE).  Apelado: Banco Itaú Consignado S/A.  Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE).  
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   166 - 0269634-20.2024.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/4ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: J. W. A. P..  Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará.  Apelado: M. P. do E. do C..  Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  167 - 0622775-30.2014.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará.  
Agravante: Magazines Brasileiros Ltda. - Falida. Agravante: Clarinete Promotora de Vendas e Serviços Financeiros Ltda. - 
Falida.  Advogada: Angélica Gonçalves Lopes (OAB: 23484/CE).  Advogado: José Newton Lopes de Freitas (OAB: 28217/CE).  
Advogado: Sidney Guerra Reginaldo (OAB: 6923/CE).  Agravado: Massa Falida de Magazines Brasileiros Ltda..  Agravado: 
Massa Falida de Clarinete Promotora de Vendas e Serviços Financeiros Ltda.  Admª. Judicial: Valéria Previtera da Silva (OAB: 
11379/CE).  Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”   168 - 0002528-05.2007.8.06.0071/50000 - Embargos de Declaração Cível - Crato/1ª Vara. 
Embargante: Dennyura Oliveira Galvão.  Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE).  Embargado: 
José Ferreira de Mello.  Embargado: Maria Macedo Melo. Advogado: Luiz Carlos Arraes Ferreira (OAB: 9391/CE).  Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  169 - 0012872-38.2018.8.06.0175/50001 - 
Embargos de Declaração Cível - Trairi/Vara Única da Comarca de Trairi.  Embargante: Banco do Brasil S/A.  Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).  Embargada: Maria da Conceição Pereira dos Santos.  Embargado: Ronaldo José 
da Silva.  Embargada: Maria Pires Souto.  Embargada: Ana Cristina Queiroz de Paula.  Embargada: Raimunda Gaspar do 
Nascimento.  Advogado: Rômulo Linhares Ferreira Gomes (OAB: 17508/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”  170 - 0001475-03.2009.8.06.0173/50000 - Agravo Interno Cível - Tianguá/2ª Vara da 
Comarca de Tianguá.  Agravante: Maria Cristina de Lima Sá. Agravante: Ana Maria Schimmelpfeng.  Agravante: Cristiane 
Sá Martins. Agravante: Espólio de Ricardo Emanoel de Lima Sá.  Inventariante: Marina Araújo Sá. Agravante: Raimundo de 
Oliveira Sá júnior.  Agravante: Sandra Maria de Lima Sá Pires. Agravante: Sérgio de Lima Sá. Advogada: Natália Martins 
Feitosa (OAB: 34605/CE). Advogado: Sergio de Lima Sa (OAB: 30301/CE). Agravada: Espólio de Maria Eugênia Silva de Sá. 
Inventariante: Francisca Liduina de Sousa. Agravado: Natália Martins Feitosa. Agravado: Carlos Silvio de Lima Sá. Agravado: 
Antônio Oliveira Santos. Agravada: Maria Oneide de Sá. Agravado: João Manoel de Sá. Agravada: Terezinha Fernanda de 
Aguiar Sá. Agravado: Francisca Maria de Sa Fernandes. Agravado: José Manoel de Sá. Agravada: Terezinha Neuma de Jesus 
Rocha Sá. Agravado: Francisco Manoel de Sá. Agravada: Valdene Vasconcelos Cunha. Agravado: Manoel Galba Vasconcelos 
de Aguiar Júnior.Agravado: Galber de Sá Vasconcelos e outro. Advogado: José Amsterdam Gomes Rodrigues (OAB: 4648/CE). 
Agravada: Helena Maria de Sá Ramos. Agravado: Gerardo de Oliveira Sá. Agravada: Patrícia Cândido de Sá. Advogado: José 
de Sales Neto (OAB: 7328/CE).

Agravado: Cartório de Registro de Imóveis de Guaraciaba do Norte - 2º Cartório Djandira. Agravado: Cartório de Registro 
Imbiliário de Tianguá - Cartório Ribamar. Advogado: Jose Ribamar Filho Ii (OAB: 9514/CE). Agravado: Manoel Candido de Sá. 
Agravado: Dimas de Sousa Ramos. Agravada: Maria Sandra Mourão Sá. Agravado: Anastácio Manoel de Sá.Agravada: Lúcia 
de Fátima Miranda de Sá. Agravado: Luis Manoel de Sá.

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   171 - 0050118-15.2020.8.06.0170/50001 
- Embargos de Declaração Cível - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Embargante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Embargado: Adriano Alves de Sousa. Advogado: Diego Rodrigues Bezerra Pedrosa 
(OAB: 38129/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  172 - 0180012-
71.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: Caixa de Assistência dos 
Funcionários do Banco do Brasil - CASSI. Advogado: Tarcísio Rebouças Porto Júnior (OAB: 7216/CE). Embargada: Regina 
Stela Lopes Barbosa.Advogado: Filipe Siqueira Guerra (OAB: 25477/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento conforme acórdão lavrado”  173 - 0007949-12.2012.8.06.0164/50001 - Agravo Interno Cível - São Gonçalo do 
Amarante/1ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante.  Agravante: Tokio Marine Seguradora S/A.  Advogado: Paulo 
Henrique Cremoneze Pacheco (OAB: 131561/SP).  Advogado: Luiz Cesar Lima da Silva (OAB: 147987/SP).  Advogado: Marcio 
Roberto Gotas Moreira (OAB: 178051/SP).  Advogado: Bruno de Sousa Coelho (OAB: 30725/CE).  Agravado: Ceará Portos - 
Companhia de Integração Portuária do Ceará.  Advogada: Perpetua Ligia Silva de Menezes (OAB: 14864/CE).  Advogado: 
Germano Gonzaga Lima do Vale Filho (OAB: 14877/CE).  Advogado: Werbster Campos Tavares (OAB: 23370/CE).  Advogada: 
Debora de Borba Pontes Memoria (OAB: 14801/CE).  Agravado: Hamburg Sud Brasil Ltda..  Advogado: Eugênio de Aquino dos 
Santos (OAB: 13169/CE).  Advogado: Camila Mendes Vianna Cardoso (OAB: 67677/RJ).  Advogada: Rachel Philomeno Gomes 
Cavalcânti (OAB: 12083/CE). Advogada: Daniele Pimentel de Oliveira (OAB: 32472/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   174 - 0015365-30.2017.8.06.0043/50000 - Agravo Interno Cível - Barbalha/1ª 
Vara da Comarca de Barbalha.  Agravante: Marconildo da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  
Agravado: Banco Votorantim S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066A/CE).  Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   175 - 0015365-30.2017.8.06.0043/50001 - Agravo Interno Cível 
- Barbalha/1ª Vara da Comarca de Barbalha. Agravante: Banco Votorantim S/A.  Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 
17023/BA).  Agravado: Marconildo da Silva.  Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   176 - 0254404-74.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de 
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Declaração Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível.  Embargante: Maria Luzanira Teixeira Silva.  Advogada: Eliennay Gomes Alves 
(OAB: 30314/CE).  Advogada: Aline Maciel Lima Gomes (OAB: 36005/CE).  Advogada: Monaliza Canuto Rodrigues Bezerra 
(OAB: 36943/CE).  Embargado: Banco GMAC S/A.  Advogado: Humberto Graziano Valverde (OAB: 13908/BA).  Advogado: 
Maurício Silva Leahy (OAB: 13907/BA).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR  CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 

acórdão lavrado”  177 - 0187147-71.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível.  
Embargante: Aeroporto Brasil Viracopos S/A.  Advogada: Paula Paulozzi Villar (OAB: 201610/SP).Embargado: Frederico 
Emanuel Gonçalves de Oliveira Silva.  Advogado: Fábio Eduardo Sousa Costa (OAB: 30612/CE).  Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  178 - 0097234-64.2015.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da 
Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira.  Apelante: Ediones Bezerra dos Santos.  Advogado: Marcos 
Aurélio Correia de Souza (OAB: 10247B/CE). Apelado: ORVAL - Organização Valente Ltda.  Advogado: Rian de Sousa Nicolau 
(OAB: 227940/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  179 - 0147200-
73.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Construtora Colméia 
Ltda.. Embargante: Colmeia Lilac Empreendimentos Imobiliarios Ltda.  Advogado: Pedro Felipe Rolim Militão (OAB: 25091/CE).  
Embargado: Breno Ferreira Machado.  Advogado: Leonardo Pinheiro Pimentel (OAB: 16208/CE).  Advogado: Carlos Roberto 
Machado Pimentel (OAB: 20083/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  
180 - 0008860-24.2012.8.06.0164 - Apelação Cível - São Gonçalo do Amarante/2ª Vara da Comarca de São Gonçalo do 
Amarante. Apelante: Ferraz Engenharia Ltda.  Advogado: Bruno Ricarth Domiciano (OAB: 41105/CE). Apelado: Ielton Lucas 
Gomes Rodrigues.  Advogada: Caroline de Fátima Veras Cavalcante (OAB: 28303/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR adiado 181 - 0050217-15.2021.8.06.0181 - Apelação Cível - Várzea Alegre/Vara Única da Comarca de 
Várzea Alegre.  Apelante: Maria do Socorro Bento.  Advogada: Amanda Kelly Rocha de Oliveira (OAB: 42814/CE). Advogada: 
Layonara Kelly Duarte Sales (OAB: 41242/CE).  pelado: Polo do Eletro Comercial de Móveis Ltda.  Advogada: Bruna Morais de 
Albuquerque (OAB: 23782/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  182 - 
0008656-76.2018.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia.  Apelante: Marcilene 
Magalhães Martins.Advogada: Jeane Michele Moura Barreto (OAB: 24055/CE). Apelado: Luis Eduardo Lustosa. Advogado: 
Jorge Felipe Madeira de Matos (OAB: 29375/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   183 - 0894170-95.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível.  Apelante: Jose Leudo da Silva.  
Advogado: Marcos da Silva Bruno (OAB: 14379/CE).  Advogado: Thiago Maia Nunes (OAB: 17465/CE).  Apelado: Protele 
Engenharia Ltda.  Advogado: Wendell Bezerril Silva (OAB: 6488/RN).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”   184 - 0050390-46.2021.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da 
Comarca de Lavras da Mangabeira.  Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 
23255/PE).  Apelada: Maria Silva dos Santos.  Advogada: Luana Lís Mineu Costa (OAB: 36676/CE).  Advogada: Luana Galdino 
Diniz Bezerra (OAB: 45108/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  185 - 
0151905-90.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível.  Apte/Apdo: New Comercial Exportadora, Importadora 
e Serviços Ltda.

Advogado: Leonardo Pitombeira Pinto (OAB: 16397/CE).  Apte/Apdo: Alessandra Câmara de Oliveira Kerscher.  Advogado: 
Carlos Águila Maciel (OAB: 20622/CE).  Advogado: Fábio Callado Castelo Branco (OAB: 19354/CE).  Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  186 - 0235735-36.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª 
Vara Cível.  Apelante: Ana Paula Guimarães de Brito.  Advogada: Ana Paula da Graça Brito Oliveira (OAB: 23126/CE).  
Apelada: Nathalia Soares Lisboa.  Advogada: Maria Catarina Linhares Feijão Villa Real Araujo (OAB: 44156/CE).  Advogada: 
Lauanna Dias Cavalcante Lacerda (OAB: 26405/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”   187 - 0002627-31.2019.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apelante: Maciele de 
Castro Damasceno ME.  Advogado: José Rocha de Paula Júnior (OAB: 40086/CE). Advogada: Rebeca de Castro Andrade (OAB: 
32359/CE).  Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL.  Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE).  Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   188 - 0632526-60.2022.8.06.0000/50001 - 
Agravo Interno Cível - Fortaleza/1ª Vara de Sucessões. Agravante: Ney Gibson Ferreira Pires. Advogada: Raquel Klein 
Acioli Guerra (OAB: 28925/CE).  Advogada: Jardelly de Aguiar Cunha Maranhão (OAB: 21809/CE).  Agravada: Célia Maria 
Araújo Silva. Advogado: João D’alva Sales Andrade (OAB: 15686/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento conforme acórdão lavrado”  189 - 0638983-11.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/4ª Vara 
Cível. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A.  Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP).  Agravado: 
Espólio de José Hilário Pimentel.  Advogada: Valeria Menezes Gurgel Costa Lima (OAB: 10450/CE).  Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 

mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   190 - 0012339-40.2019.8.06.0112/50001 - Embargos de Declaração 
Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte.  Agravante: A. L. F. da S. R. P. C. F. A. da S.. 
Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Agravado: U. do C. - C. de T. M. LTDA. Advogado: David 
Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  191 
- 0247921-57.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Embargante: Banco Honda 
S/A.  Advogado: Marcelo Miguel Alvim Coelho (OAB: 35877/DF).  Embargado: Adriano Braz de Araújo.  Advogada: Dominik 
Barros Brito Ferreira (OAB: 37479/CE).

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   192 - 0203134-
45.2022.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração Cível - Caucaia/1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia.  Apelante: 
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Banco RCI Brasil S/A.  Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 124809/SP).  Embargada: Ana Maria de Oliveira Ramos.  
Advogada: Adriana Araújo Furtado (OAB: 59400/DF).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”   193 - 0621002-32.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara de Família.  
Embargante: L. A. G. W..  Advogada: Gabriela Pimentel Pessoa (OAB: 20680/CE).  Embargada: Helen Luiza Korobinski 
Mendes.  Advogada: Barbara Lia Gomes de Melo (OAB: 18811/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR  
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”  194 - 0207479-83.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara 
Cível. Embargante: Francisca Josiana da Silva.  Advogada: Laís Benito Cortes da Silva (OAB: 415467/SP).  Embargado: 
Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros.  Advogado: Marcos Délli Ribeiro Rodrigues (OAB: 5553/RN).  Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   195 - 0626559-97.2023.8.06.0000/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados.

Advogado: Ítalo Sérgio Alves Bezerra (OAB: 23487/CE). Agravada: Carmem Rejane Rodrigues da Costa. Advogado: Antonio 
José Pessoa de Alencar (OAB: 39432/CE).

Advogada: Flora Ribeiro Mascarenhas (OAB: 32525/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do recurso, conforme acórdão lavrado”  196 
- 0628533-72.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte. Agravante: Posto Nossa Senhora Aparecida Derivados de Petroleo Ltda.  Advogado: Raimundo Nonato de Medeiros 
Filho (OAB: 13937/CE). Agravado: ODN Consultoria e Marketing Ltda.. Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 
32111/CE).  Advogado: Manuel Luís da Rocha Neto (OAB: 7479/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR  
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”  197 - 0207323-27.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara 
Cível.  Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 
8125/MS).  Embargado: José Ignacio Castro da Silva.Advogado: Douglas de Aguiar Plaut (OAB: 51841A/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  198 - 0297099-72.2022.8.06.0001/50000 - Embargos 
de Declaração Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível.  Embargante: Geanilson Gonçalves de Oliveira.

Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE).  Advogado: Gabriel Marco Pimentel Archanjo de Oliveira (OAB: 
41822/CE).  Embargado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A.  Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 7629/SC). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR  VISTA 199 - 0630692-85.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Guaiuba/Vara Única da Comarca de Guaiuba. Embargante: Marcos Adriano de Araújo Oziel.  Advogado: 
Francisco Carlos Nascimento de Sousa (OAB: 9641/CE). Embargada: Maruzzia Andrezza Brito Araujo. Embargada: Marina 
Brito Cabral de Araújo.  Embargado: Diego Brito Cabral de Araújo. Embargado: Daniel Brito Cabral de Araújo. Advogado: Fábio 
José Alves Nobre (OAB: 13419/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   
200 - 0287092-55.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Vera Rita Sales Vieira. Advogado: 
Alberto Belchior Moreno Maia (OAB: 14080/CE). Advogada: Bianca Costa Gomes da Silva (OAB: 42400/CE). Apelado: 
Condomínio La Citta - La Cittá Parangaba Residence. Advogado: Wellington Luiz Sampaio de Holanda Filho (OAB: 25274/
CE). Advogado: Sâneva Thayana de O. G. Sampaio de Holanda (OAB: 28496/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  201 - 0050677-28.2021.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/1ª Vara Cível 
da Comarca de Barbalha. Apelante: Maria Alzenir Medeiros de Andrade. Advogado: Thomaz Antônio Nogueira Barbosa (OAB: 
20787/CE). Advogado: Mauro Nunes Cordeiro Filho (OAB: 31221/CE). Advogado: Antônio Allan Leite Saraiva (OAB: 23502/
CE). Apelado: Banco Losango S.a. - Banco Multiplo. Apelado: ÓTICA SANTA ISABEL. Advogado: Luan Victor de Souza Luna 
(OAB: 31859/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  202 - 0634552-
94.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara de Sucessões. Agravante: Armando Pinto Martins. 
Advogado: Armando Pinto Martins (OAB: 10418/CE).Agravado: Espólio de Maria Nilce Silva e Souza. Inventariante: Rejane 
Sousa Noronha Figueiredo.Advogado: Baltazar Pereira da Silva Júnior (OAB: 20829/CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  203 - 0200252-25.2023.8.06.0081/50001 - Embargos de Declaração Cível - 
Granja/2ª Vara da Comarca de Granja. Embargante: Margarida Quintino de Moraes. Advogado: Vandeilson Araújo Dias (OAB: 
47751/CE). Embargado: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE).Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  204 - 0201491-10.2023.8.06.0293 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.Advogado: Antônio Cleto Gomes 
(OAB: 5864/CE). Apelado: Leandro Gonçalves da Silva. Advogado: Matheus Bruno Teixeira Alves (OAB: 35403/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   205 - 0637960-93.2023.8.06.0000/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: Cleyton Bonilha BravoAdvogado: João Carlos Ferreira (OAB: 43834A/CE).

Agravado: Marcilio Cunha Nogueira. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado”  206 - 0225199-63.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. 
Embargante: M. A. S. C.. Advogado: Paulo Roberto Lopes Júnior (OAB: 46673/CE). Embargado: Itapeva XI Multicarteira 
Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 
16599A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR vista 207 - 0200106-40.2023.8.06.0127 - Apelação 
Cível - Monsenhor Tabosa/Vara Única da Comarca de Monsenhor Tabosa. Apelante: Maria Aparecida de Freitas Sampaio. 
Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 
43412/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  208 - 0114293-60.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª 
Vara Cível. Apte/Apdo: UNILINK Transportes Integrados Ltda.. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Apte/
Apdo: Ana Cleuma Barbosa da Silva. Advogado: José do Carmo Barreto (OAB: 4885/CE).Advogado: Cícero Costa Lima 
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(OAB: 28319/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”   209 - 0621572-
81.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: B. F. B. R. P. S. F. B. de S.. Advogada: 
Kamila Cardoso de Souza Ribeiro (OAB: 29545/CE). Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lheparcial  provimento conforme 

acórdão lavrado”  210 - 0621572-81.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: 
B. F. B. R. P. S. F. B. de S..Advogada: Kamila Cardoso de Souza Ribeiro (OAB: 29545/CE). Agravado: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do recurso, conforme 

acórdão lavrado”  211 - 0621572-81.2024.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: B. 
F. B. R. P. S. F. B. de S.. Advogada: Kamila Cardoso de Souza Ribeiro (OAB: 29545/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do recurso, conforme 

acórdão lavrado”  212 - 0621800-56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara de Família. Agravante: L. 
R. R. R. P. S. R. X. de M.. Advogada: Amanda Gomes Albuquerque (OAB: 37455/CE). Agravado: V. de A. R.. Advogado: Ernani 
Barreira Porto (OAB: 1393/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  213 
- 0621800-56.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família. Agravante: V. de A. R.. Advogado: 
Ernani Barreira Porto (OAB: 1393/CE). Agravado: L. R. R. R. P. S. R. X. de M.. Advogada: Amanda Gomes Albuquerque 
(OAB: 37455/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, não  conheceram do recurso,  conforme acórdão lavrado”  214 - 0624539-02.2024.8.06.0000/50001 - Embargos 
de Declaração Cível - Fortaleza/5ª Vara de Família. Embargante: V. L. V. P.. Advogada: Evanile de Paula Aguiar (OAB: 36905/
CE). Embargado: A. C. de C. P.. Advogado: Pedro Valter Leal (OAB: 5688/CE). Advogado: Leonardo José Peixoto Leal (OAB: 
20858/CE). Advogado: Renata Moreira de Abreu (OAB: 44123/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”   215 - 0201305-95.2023.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de 
Santa Quitéria. Requerente: Elisete Santiago Juca Feijao. Advogado: Márcio Rodolfo Torres Catunda Magalhães (OAB: 46595/
CE). Requerido: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  216 - 0201002-20.2023.8.06.0051/50000 - Agravo Interno Cível - Boa 
Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. Agravante: Maria Lucelita Laurino Sousa.

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado”  217 - 0200657-29.2023.8.06.0124 - Apelação Cível - Milagres/Vara Única da Comarca de 
Milagres.Apelante: Maria de Lourdes da Luz.Advogada: Débora Belém de Mendonça (OAB: 34734/CE).Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe  

parcial provimento conforme acórdão lavrado”  218 - 0050489-58.2021.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/1ª Vara Cível da 
Comarca de Itapajé. Apelante: Maria Jose Soares de Sousa.Advogada: Sarah Camelo Morais (OAB: 37288/CE).Apelado: 
Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado”  219 - 0200159-41.2022.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca 
de Chaval. Apelante: Francisco Teixeira da Silva. Advogado: Ronny Araújo de Carvalho (OAB: 39284/CE). Apelado: Liberty 
Seguros S/A. Advogado: Jaime Augusto Freire de Carvalho Marques (OAB: 9446/BA). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 

dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  220 - 0200168-74.2024.8.06.0053/50000 - Embargos de Declaração Cível 
- Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. Embargante: Raimundo Bento dos Santos. Advogado: Vandeilson Araújo 
Dias (OAB: 47751/CE). Embargado: Banco Pan S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  221 - 0200775-66.2022.8.06.0115 
- Apelação Cível - Limoeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. Apelante: Banco Itaucard S/A. 
Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP). Apelado: Sebastião Freire Chaves. Advogado: Francisco Gildevan 
Freire Guimarães (OAB: 39101/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  222 
- 0053148-86.2021.8.06.0117/50000 - Agravo Interno Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP)Advogado: Marcelo Oliveira Rocha (OAB: 113887/SP). Agravado: Raimundo 
Silvestre Silva. Advogado: Carlos Augusto Quezado Santos (OAB: 36159/CE). Advogado: Juan Ortega Rocha de Aragão 
(OAB: 3453/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   223 - 0027857-
44.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível.  Embargante: Francisco Francieudo 
Lins.  Advogado: Francisco Francieudo Lins (OAB: 6982/CE).  Embargado: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo 
S/A.

Advogado: Pedro Soares Maciel (OAB: 238777/SP).  Advogado: Bernardo Rohden Pires (OAB: 384725/SP).  Embargado: CCB 
Brasil Arrendamento Mercantil S/A.  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  
224 - 0027857-44.2021.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível.  Embargante: 
Francieudo Lins Advocacia. Embargante: Marcelo Mota Gurgel do Amaral. Advogado: Marcelo Mota Gurgel do Amaral (OAB: 
12392/CE). Embargado: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A. Embargado: CCB Brasil Arrendamento Mercantil 
S/A. Advogado: Pedro Soares Maciel (OAB: 238777/SP)Advogado: Bernardo Rohden Pires (OAB: 384725/SP). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”   225 - 0027857-44.2021.8.06.0001/50002 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A.  
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Embargante: CCB Brasil Arrendamento Mercantil S/A.
Advogado: Pedro Soares Maciel (OAB: 238777/SP). Advogado: Bernardo Rohden Pires (OAB: 384725/SP). Embargado: 

Francisco Francieudo Lins. Embargado: Francieudo Lins Advocacia.  Advogado: Marcelo Mota Gurgel do Amaral (OAB: 12392/
CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  226 - 0200964-67.2023.8.06.0096 - 
Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras.  Apelante: Maria Bezerra de Sousa Teixeira.  Advogado: Kelvi 
Aparecido dos Santos Junior (OAB: 48520/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A.  Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/
CE).  Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   227 - 0200474-52.2023.8.06.0126 - 
Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça.

Apelante: Jose Alves de Lima. Advogada: Sara Leite Torquato (OAB: 31469/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A.  
Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior (OAB: 87929/RJ). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial  

provimento conforme acórdão lavrado”  228 - 0200277-80.2023.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca 
de Chaval. Apelante: Maria Nazaré Araújo Carvalho. Advogado: Ronny Araújo de Carvalho (OAB: 39284/CE).Apelado: MBM 
Previdência Complementar. Advogado: Thiago Bonavides Borges da Cunha Bitar (OAB: 19880/CE).Advogado: Bruno Almeida 
Mota (OAB: 22751/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOr CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  229 - 0258625-
66.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: Beneficência Camiliana 
do Sul. Advogada: Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa (OAB: 8667/CE).Embargado: Paulo Roberto Melo Nogueira. 
Advogado: José Flávio Meireles de Freitas (OAB: 10883/CE).Advogado: José Ladisvan Martins Rosendo (OAB: 42734/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIO CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  230 - 0200157-71.2022.8.06.0067 - 
Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: Evaldo Celestino Ferreira. Advogado: Ronny Araújo 
de Carvalho (OAB: 39284/CE).

Apelado: Liberty Seguros S/A. Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB: 23289/PE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  231 - 0288258-25.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE).

Apelada: Maria Eliete Guimarães de Aquino Brito. Advogada: Eliennay Gomes Alves (OAB: 30314/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  232 - 0200365-80.2024.8.06.0133 - Apelação Cível 
- Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Apelante: Maria das Graças Pinto. Advogado: Francisco Mateus da 
Silva Lima (OAB: 47149/CE).Apelado: Banco Pan S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 

conforme acórdão lavrado”  233 - 0201449-32.2022.8.06.0119 - Apelação Cível - Maranguape/1ª Vara Cível da Comarca de 
Maranguape. Apelante: Antonio Gomes dos Santos. Advogado: Luciano Henrique Soares de Oliveira Aires (OAB: 4699/TO). 
Advogado: George Hidasi Filho (OAB: 39612/GO). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Fernando Moreira Drummond Teixeira 
(OAB: 108112/MGRelator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  234 - 0200697-
62.2024.8.06.0031 - Apelação Cível - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. Apelante: Francisco Holanda Silva. 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé 
Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado”

235 - 0000320-05.2018.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Banco Itaú 
Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Apelado: Abel Amaro da Silva. 
Advogado: Kerginaldo Cândido Pereira (OAB: 18629B/CE). Advogada: Ravenna Maia Chaves (OAB: 24791/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 

recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  236 - 0200024-39.2024.8.06.0041 - Apelação Cível - 
Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: Francisco Fernandes da Silva.Advogado: Cicero Juarez Saraiva da Silva 
(OAB: 22078/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  237 - 0221072-77.2024.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Embargante: Laís Santos de Carvalho. Advogado: Edgard Sérgio Gondim 
Carlos (OAB: 38242/CE). Embargado: LIV Linhas Inteligentes de Atenção À Vida S/A. Advogada: Juliana de Abreu Teixeira 
(OAB: 13463/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”   VISTAS:238 - 0000347-
22.2018.8.06.0111 - Apelação Cível - Jijoca de Jericoacoara/Vara Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara. Apelante: 
G. A. N. C.. Advogado: Francisco Isaias Cavalcante Filho (OAB: 30509/CE). Apelado: Y. Y. C. R. P. P. Y. Y.. Advogada: Andréa 
Vale Spazzafumo (OAB: 14130/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 

Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  239 - 
0252691-64.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível.

Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Embargado: Alexandre Telles de Magalhães.

Advogado: Marcelo Augusto Fernandes da Silva (OAB: 25905/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIR240 
- 0626598-36.2019.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/12ª Vara de Família. Embargante: A. X. 
de F. J.. Advogada: Isabel de Andrade Ribeiro Oliveira (OAB: 15181/CE). Advogado: Rolf Hanssen Madaleno (OAB: 11397/RS). 
Advogado: Abdias Júnio Cavalcante Oliveira (OAB: 7807/CE). Embargado: M. R. S. L. D. B. X.. Advogado: José Feliciano de 
Carvalho Júnior (OAB: 4100/CE). Advogado: Rafael Florêncio Ramalho Batista (OAB: 17334/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA241 - 0626598-36.2019.8.06.0000/50003 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/12ª Vara de Família. 
Embargante: M. R. S. L. D. B.. Advogado: Rafael Florêncio Ramalho Batista (OAB: 17334/CE).Advogado: José Feliciano de 
Carvalho Júnior (OAB: 4100/CE). Embargado: A. X. de F. J.. Advogada: Isabel de Andrade Ribeiro Oliveira (OAB: 15181/CE). 
Advogado: Abdias Júnio Cavalcante Oliveira (OAB: 7807/CE). Advogado: Cicero Carpegiano Leite Gonçalves (OAB: 17888/
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CE). Advogada: Ana Paula Menezes de Azevedo (OAB: 28275/CE). Advogada: Ana Beatriz Ricarte Gomes (OAB: 33972/CE). 
Advogada: Maria Olívia Ribeiro de Sousa (OAB: 28817/CE). Advogado: Gustavo Henrique Cavalcante de Amorim (OAB: 39343/
CE).Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA242 - 0244446-93.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª 
Vara Cível. Apelante: Itaú Unibanco S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA).  Apelada: 
Katia Maria Ferreira da Rocha. Advogado: Raphael Franco Castelo Branco Carvalho (OAB: 26560/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA.  EXTRA PAUTA: 01-0000948-60.2024.8.06.0000 - Conflito de competência cível Suscitante: Juiz 
de Direito da 39ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessados: Ildefonso Graciano Rodrigues e Banco Santander 
(Brasil) S/A. Suscitado: Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Custos Legis: Ministério Público 
EstaduAL CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 

provimento conforme acórdão lavrado” 2- 0001510-69.2024.8.06.0000 - Conflito de competência cível Suscitante: J. de D. 

da 2 V. C. da C. de L. do N. . Interessado: L. M. de A. . Suscitado: J. de D. da 1 V. C. da C. de L. do N. . Custos Legis: M. P. 

E.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado” 3- Habeas Corpus Cível nº 0621448-98.2024.8.06.0000 Impetrante: P. H. S. de S. . Paciente: 
P. H. S. de S. . Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Custos Legis: Ministério Público 
Estadual Relator(a): DESEMBARGADOR PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 

por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.   PROCESSOS DO 
PJE1-APELAÇÃO CÍVEL N 0237016-56.2023.8.06.0001

RELATOR(A): 3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB/PE23255-A
APELADO: MARIA NEITA MENEZES BARBOSA
ADVOGADO: THAIS DE MENDONCA ANGELONI - OAB/CE25695-A CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  2-APELAÇÃO 
CÍVEL N 0164949-69.2018.8.06.0001

RELATOR(A): 2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
APELANTE: EDMILSON CIPRIANO LIMA
ADVOGADO: JOSE IDEMBERG NOBRE DE SENA - OAB/CE14260-A
ADVOGADO: MARIA LUCIMARA SARAIVA LEMOS - OAB/CE36683-A
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A.
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - OAB/CE17314-A adiado
3-APELAÇÃO CÍVEL N 0201688-15.2024.8.06.0071
RELATOR(A): 3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
APELANTE: ANTONIA MARLEIDE FERREIRA
ADVOGADO: SHEYLLA MARIA LIMA DE SOUSA FURTADO - OAB/CE47489-A
APELADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO - OAB/CE16477-A CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, conceder a ordem, conforme acórdão lavrado”

4-APELAÇÃO CÍVEL N 0200524-34.2024.8.06.0097
RELATOR(A): 3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
APELANTE: MARIA GORETE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO REGIOS PEREIRA NETO - OAB/CE25034-A
APELADO: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - OAB/PE21714-A CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”

5-APELAÇÃO CÍVEL N 0252854-05.2024.8.06.0001
RELATOR(A): 3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
APELANTE: ANA DARC DE LIMA FORTE
ADVOGADO: PAULA CRISTIANA PINHO CAMPOS - OAB/CE29843-A
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - OAB/SP115665-A CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”

6-APELAÇÃO CÍVEL N 0200512-20.2024.8.06.0097
RELATOR(A): 3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
APELANTE: MARIA GORETE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO REGIOS PEREIRA NETO - OAB/CE25034-A
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 

conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”

ADVOGADO: THIAGO BARREIRA ROMCY - OAB/CE23900-A
7-APELAÇÃO CÍVEL N 0200254-2. 0.2024.8.06.0029
RELATOR(A): 3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Privado
APELANTE: LUCINEIDE GONCALVES DOS REIS FREITAS
ADVOGADO: DOUGLAS VIANA BEZERRA - OAB/CE21587-A
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB/PE23255-A. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 

unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”  6. CONCLUSÃO: 
Como nada mais houve a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e 
aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 22 (vinte e dois) dia do mês de janeiro do ano de 2025 
(dois mil e vinte e cinco).

DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -
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LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

4ª Câmara de Direito Privado

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 4ª Câmara de Direito Privado

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 0021019-40.2017.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara - Agravante: Banco do Brasil S/A - Agravado: 
Francisco Moreira de Barros - Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - Não conheceram do presente recurso. - por 
unanimidade.  - EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. RECURSO 
NÃO CONHECIDO.I. CASO EM EXAMEAGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELO BANCO DO BRASIL S.A. CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DE FRANCISCO MOREIRA DE BARROS, 
RECONHECENDO A NULIDADE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO CELEBRADO POR MEIO DE TERMINAL DE 
AUTOATENDIMENTO (TAA), DETERMINANDO A RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS E CONDENANDO O BANCO 
AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃOA QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
CONSISTE EM VERIFICAR SE O AGRAVO INTERNO ATENDE AOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL, 
NOTADAMENTE A IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA, CONFORME EXIGE O 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. III. RAZÕES DE DECIDIRNOS TERMOS DO ART. 1.021, § 1º, DO CPC, O AGRAVO INTERNO 
DEVE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA, O QUE NÃO OCORREU NO 
CASO CONCRETO. O RECORRENTE LIMITOU-SE A REITERAR ARGUMENTOS GENÉRICOS JÁ APRESENTADOS EM 
CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO, SEM DEMONSTRAR ERRO NOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO RELATOR PARA 
REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. A AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA CONFIGURA AFRONTA 
AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL, ENSEJANDO A APLICAÇÃO DO ART. 932, III, DO CPC, QUE AUTORIZA 
O NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO INADMISSÍVEL. A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 
DESTE TRIBUNAL CONFIRMA A NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
RECORRIDA PARA VIABILIZAR O CONHECIMENTO DO RECURSO. IV. DISPOSITIVO AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃOVISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA 
REFERIDAS, ACORDAM OS SENHORES DESEMBARGADORES DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. FORTALEZA, DATA DA 
ASSINATURA DIGITAL.DESEMBARGADOR FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTERELATOR . - Advs: David Sombra Peixoto 
(OAB: 16477/CE) - Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE)

Nº 0137230-83.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza - Embargante: Ivana de Sousa Costa 
- Embargante: Antônio Luiz Abreu Dantas - Embargado: Messejana I Incorporadora SPE Ltda. - Embargado: CRD Engenharia 
Ltda - Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO - Conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado. - por unanimidade.  - EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS RECONHECIDOS 
COM CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS REPARTIDOS. 
TERMO FINAL PARA CONTAGEM DA MORA. TEMA 966 STJ. DATA DA ENTREGA DO BEM. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO.I. CASO EM EXAME: 1. TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR IVANA DE SOUSA COSTA 
E ANTÔNIO LUIZ ABREU DANTAS, FIGURANDO COMO EMBARGADOS, MESSEJANA I INCORPORADORA SPE LTDA. E 
CRD ENGENHARIA LTDA, CENTRADO O RECURSO INTEGRATIVO, EM SUPOSTA DECISÃO ULTRA PETITA E OMISSÃO 
ATRIBUÍDOS AO ACÓRDÃO DE MINHA LAVRA, EXARADO EM JULGAMENTO UNÂNIME DESTE COLEGIADO, EM SEDE DE 
APELAÇÃO CÍVEL.II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO: 2. CINGE-SE O PRESENTE ACLARATÓRIO EM VERIFICAR A EXISTÊNCIA 
DE DECISÃO ULTRA PETITA E OMISSÃO ATRIBUÍDOS AO ACÓRDÃO DE MINHA LAVRA.III. RAZÕES DE DECIDIR: 3. NOS 
TERMOS DO ARTIGO 1022 DO CPC, A OMISSÃO REPRESENTA A FALTA DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE ALGUM 
‘PONTO’ (FUNDAMENTO DE FATO OU DE DIREITO) VENTILADO NA CAUSA E, SOBRE O QUAL DEVERIA MANIFESTAR-
SE O JUIZ OU O TRIBUNAL. 4. NESSE TEOR, “É POSSÍVEL AO MAGISTRADO, NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, ATRIBUIR-LHES, EXCEPCIONALMENTE, EFEITOS INFRINGENTES, QUANDO DETECTAR OMISSÃO SOBRE 
TESE, MATÉRIA OU ARGUMENTO RELEVANTE, CAPAZ DE ALTERAR O RESULTADO DA CONTROVÉRSIA”. (STJ - AGINT 
NO ARESP: 1757324 PR 2020/0234311-4, RELATOR: MINISTRO RAUL ARAÚJO, DATA DE JULGAMENTO: 16/08/2021, T4 - 
QUARTA TURMA, DATA DE PUBLICAÇÃO: DJE 16/09/2021).5. O ARESTO, ALTERANDO O ENTENDIMENTO A QUO, QUE 
HAVIA JULGADO PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, MODIFICOU A DECISÃO E RECONHECEU A SUCUMBÊNCIA 
DOS ORA EMBARGANTES, NO APELO INTERPOSTO POR ESTES. NO ENTANTO, O PLEITO DOS EMBARGADOS, NO 
QUE PERTINE AOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS FORMULADO EM APELO FOI EXPRESSO AO REQUERER A PARTILHA DO 
ÔNUS SUCUMBENCIAL. EM FACE DISSO, VERIFICO QUE, DE FATO, O ACÓRDÃO EMBARGADO INCORREU EM ERRO 
PASSÍVEL DE CORREÇÃO.6. QUANTO AO RATEIO/DISTRIBUIÇÃO DOS HONORÁRIOS NOS CASOS DA SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA, O “CAPUT” DO ART. 86 DESCREVE: “SE CADA LITIGANTE FOR, EM PARTE, VENCEDOR E VENCIDO, SERÃO 
PROPORCIONALMENTE DISTRIBUÍDAS ENTRE ELES AS DESPESAS”. COM ISSO, O ÔNUS SUCUMBENCIAL DEVE 
SER REPARTIDO, CONFORME OS TERMOS REQUERIDOS NO APELO.7. QUANTO AO TERMO FINAL DA CONTAGEM 
DA MORA, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO TEMA REPETITIVO 996, FIXOU A SEGUINTE TESE: “NO CASO DE 
DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PARA A ENTREGA DO IMÓVEL, INCLUÍDO O PERÍODO DE TOLERÂNCIA, O PREJUÍZO 
DO COMPRADOR É PRESUMIDO, CONSISTENTE NA INJUSTA PRIVAÇÃO DO USO DO BEM, A ENSEJAR O PAGAMENTO 
DE INDENIZAÇÃO, NA FORMA DE ALUGUEL MENSAL, COM BASE NO VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEL ASSEMELHADO, 
COM TERMO FINAL NA DATA DA DISPONIBILIZAÇÃO DA POSSE DIRETA AO ADQUIRENTE DA UNIDADE AUTÔNOMA”.8. 
DESSE MODO, RECONHEÇO A OMISSÃO NO JULGADO PARA DECLARAR QUE O TERMO FINAL PARA CONTAGEM 
DA MORA DEVE SER MAIO DE 2015, DATA DA EFETIVA ENTREGA DA UNIDADE, CONFORME TEMA 996 DO STJ.IV. 


